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APRESENTAÇÃO

A Diretoria de Política Agrícola (Dipai) está colocando à disposição legislação

(leis, decretos, portarias e resoluções) referente ao Programa de Aquisição de

Alimentos – PAA.

Esta publicação vai ao encontro de demandas apresentadas à Dipai,

notadamente pela Área Jurídica da Companhia (explicitada no II Seminário

Jurídico da Conab) e pretende auxiliar a todos que buscam maior entendimento

sobre esse Programa, em especial sobre a sua base legal.

O PAA contribui para consolidação de uma Política própria para a

comercialização de produtos oriundos da agricultura familiar, assentados da

reforma agrária e povos e comunidades tradicionais brasileiros e, ainda, serve

de referência para a cooperação com outros países, em especial da América

Latina e Caribe e África.

Seu conteúdo está disponível no sítio da conab.

(www.conab.gov.br - agricultura familiar/legislação)

Brasília-DF, julho de 2010.
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LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003
(Publicada no D.O.U. de 3.7.2003)

Dispõe sobre a repactuação e o
alongamento de dívidas oriundas de
operações de crédito rural, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam autorizados a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de
operações de crédito rural contratadas ao abrigo do Programa Especial de Crédito para a
Reforma Agrária - PROCERA, cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou
as regularizem até noventa dias após a data em que for publicada a regulamentação desta
Lei, observadas as seguintes condições:

I - repactuação, pelo prazo de até dezoito anos, tomando-se o saldo devedor
atualizado pelos encargos pactuados para situação de normalidade até a data da
repactuação, incorporando-se os juros de que trata o inciso II, e calculando-se
prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 30 de junho de 2006;

II - a partir da data da repactuação, as operações ficarão sujeitas à taxa efetiva de
juros de um inteiro e quinze centésimos por cento ao ano;

III - os mutuários farão jus, nas operações repactuadas, a bônus de adimplência de
setenta por cento sobre cada uma das parcelas, desde que o pagamento ocorra até a
data aprazada;

IV - os agentes financeiros terão até cento e oitenta dias após a data em que for
publicada a regulamentação desta Lei para formalização do instrumento da
repactuação.

Art. 2o Os mutuários adimplentes que não optarem pela repactuação farão jus ao
bônus de adimplência de noventa por cento, no caso de pagamento total de seus débitos até
cento e vinte dias após a data em que for publicada a regulamentação desta Lei.

Art. 3o Os mutuários com prestações vencidas a partir de 2001 poderão ser
beneficiários da repactuação nas condições descritas nos incisos do art. 1o.

Art. 4o Os mutuários com obrigações vencidas em anos anteriores a 2001 terão duas
alternativas para enquadramento nas disposições do art. 1o:

I - repactuação do somatório das prestações integrais vencidas, tomadas sem bônus e
sem encargos adicionais de inadimplemento; ou

II - pagamento das prestações integrais vencidas, tomadas sem encargos adicionais
de inadimplemento e aplicando-se o bônus de que trata o inciso III do art. 1o sobre o
montante em atraso.
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Art. 5o Fica autorizada a individualização das operações coletivas ou grupais ao
amparo do PROCERA, inclusive as realizadas por associações e cooperativas, para
possibilitar o atendimento a cada mutuário isoladamente.

§ 1o Os mutuários integrantes de contratos coletivos ou grupais, quando optarem pela
operação individualizada de que trata o caput, poderão valer-se:

I - da faculdade prevista no art. 1o, se estiverem adimplentes com suas obrigações
vencidas em anos anteriores a 2001;

II - de uma das alternativas constantes do art. 4o, se estiverem inadimplentes com suas
obrigações vencidas em anos anteriores a 2001.

§ 2o Aplica-se às operações individualizadas o disposto nos arts. 2o, caput, e 3o,
caput e § 1o, da Lei no 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, e mantém-se a garantia
originalmente vinculada ao contrato coletivo ou grupal quando todos os mutuários optarem
pela individualização.

§ 3o Nos casos em que pelo menos um dos mutuários integrantes de contrato coletivo
ou grupal não optar pela individualização:

I - o agente financeiro fica autorizado a contratar operação de assunção de dívidas
com cooperativa ou associação de cujo quadro social os mutuários participem,
mantendo-se a garantia originalmente vinculada ao contrato coletivo ou grupal, para
fins de assegurar que o bem em garantia permaneça servindo às atividades rurais dos
agricultores; ou

II - fora da hipótese a que se refere o inciso I, havendo pelo menos um mutuário
inadimplente que não optou pela individualização até o encerramento do prazo fixado
no caput do art. 1o, para regularização das obrigações, o agente financeiro iniciará, no
dia útil seguinte, as providências relativas ao encaminhamento do contrato para
cobrança dos créditos pendentes e sua inscrição em Dívida Ativa da União, observada
a legislação em vigor.

§ 4o Se houver execução da garantia vinculada ao contrato coletivo ou grupal, em
decorrência do que dispõe o § 3o, inciso II, eventual sobra de recursos, depois de liquidadas
as obrigações dos mutuários que não optaram pela individualização, será carreada à
amortização, proporcionalmente, das operações individualizadas na forma deste artigo.

Art. 6o Cumpre aos agentes financeiros:

I - dar início às providências relativas ao encaminhamento dos contratos ao amparo do
PROCERA para cobrança de créditos e sua inscrição em Dívida Ativa da União,
observada a legislação em vigor:

a) em 30 de setembro de 2003, no caso dos mutuários com obrigações vencidas em
anos anteriores a 2001 que não se valerem de uma das alternativas previstas
no art. 4o;

b) após cento e oitenta dias do vencimento de prestação não paga; e

II - informar, no prazo de até cento e vinte dias após a data em que for publicada a
regulamentação desta Lei, à Secretaria de Agricultura Familiar do Ministério do
Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda, os montantes envolvidos nas repactuações e nas liquidações de obrigações.
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Art. 7o Fica autorizada a renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito
rural contratadas por agricultores familiares, mini e pequenos produtores e de suas
cooperativas e associações, no valor total originalmente financiado de até R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo beneficiário, cujos mutuários estejam
adimplentes com suas obrigações ou as regularizem segundo as regras contratuais cento e
vinte dias após a data em que for publicada a regulamentação desta Lei, observadas as
seguintes características e condições:

I – nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro de
1997, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste
e Centro-Oeste, do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações
classificadas como "PROGER Rural", ou equalizados pelo Tesouro Nacional, no valor
total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para
investimento, e até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para custeio, em uma ou mais
operações do mesmo beneficiário, que não foram renegociados com base na Lei no

9.138, de 29 de novembro de 1995, e pela Resolução no 2.765, de 10 de agosto de
2000:

a) rebate no saldo devedor das operações de investimento equivalente a oito inteiros e
oito décimos por cento, na data da repactuação;

b) bônus de adimplência de trinta por cento sobre cada parcela da dívida paga até a
data do respectivo vencimento, no caso das operações de custeio e investimento
contratadas na região dos Fundos Constitucionais, e de vinte por cento nas operações
de custeio e investimento nas demais regiões do país, sendo que nas regiões do semi-
árido, e Norte do Espírito Santo, o bônus será de setenta por cento para custeio e
investimento;

c) aplicação de taxa efetiva de juros de três por cento ao ano, a partir da data da
repactuação nas operações de investimento, e de quatro por cento ao ano nas de
custeio;

d) no caso das operações de investimento, o saldo devedor apurado na data da
repactuação será prorrogado pelo prazo de dez anos, incluídos dois anos de carência,
a ser liquidado em parcelas iguais, anuais e sucessivas, sendo que as operações
repactuadas de custeio serão liquidadas em três parcelas anuais, iguais e sucessivas,
após um ano de carência contado da data da repactuação;

e) no caso de financiamentos com recursos dos mencionados Fundos Constitucionais,
a adesão à repactuação dispensará contrapartida financeira por parte do mutuário,
exigindo-se, nos demais casos, o pagamento, no ato da formalização do instrumento
de repactuação, do valor correspondente a dez por cento do somatório das prestações
vencidas, tomadas sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;

II – nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de
janeiro de 1998 a 30 de junho de 2000, ao abrigo do Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste; do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como "PROGER
Rural", ou equalizados pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado



LEGISLAÇÃO BÁSICA - PAA
17

de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para investimento, e até R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) para custeio, em uma ou mais operações do mesmo beneficiário:

a) rebate de oito inteiros e oito décimos por cento no saldo devedor das operações de
investimento, na posição de 1o de janeiro de 2002, desde que se trate de operação
contratada com encargos pós-fixados;

b) no caso das operações de investimento, o saldo devedor apurado na data da
repactuação será prorrogado pelo prazo de dez anos, incluídos dois anos de carência,
a ser liquidado em parcelas iguais, anuais e sucessivas, sendo que as operações
repactuadas de custeio serão liquidadas em três parcelas anuais, iguais e sucessivas,
após um ano de carência contado da data da repactuação;

c) aplicação de taxa efetiva de juros de três por cento ao ano a partir de 1o de janeiro
de 2002, com as condições diferenciadas para o semi-árido previstas na alínea b do
inciso I;

III – nos financiamentos de investimento concedidos nos períodos referenciados nos
incisos I e II, ao amparo de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com valor total originalmente contratado acima de R$
15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), observadas as
seguintes condições:

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II, conforme a data da formalização da operação
original, para a parcela do saldo devedor, ou da prestação, que corresponda ao limite
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;

b) para a parcela do saldo devedor, ou da prestação, que diz respeito ao crédito
original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mantêm-se os
encargos contratuais vigentes para situação de normalidade.

§ 1o No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com
cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por
beneficiário final do crédito;

II - como limite individual, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos
a cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado
pelo número total de cooperados ou associados da entidade que se enquadrarem
como agricultores familiares, respeitado o mesmo teto de R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais) para enquadramento.

§ 2o Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a
que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2006, aplicar-se-á bônus adicional
de dez por cento sobre o montante devido.

§ 3o Para efeito do disposto nos incisos II e III do caput deste artigo, ficam os gestores
dos Fundos Constitucionais autorizados a reclassificar as operações realizadas
simultaneamente com recursos do FAT e de um dos Fundos Constitucionais para a carteira do
respectivo Fundo, bem como, nesse caso, a assumir o ônus decorrente das disposições deste
artigo.
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§ 4o Aplicam-se as condições previstas no inciso I, do caput deste artigo, aos
mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base em legislações posteriores à
Resolução no 2.765, de 10 de agosto de 2000, exclusivamente nas áreas de abrangência dos
Fundos Constitucionais, não sendo cumulativos os benefícios previstos nesta Lei com os
anteriormente repactuados.

§ 5o Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II, realizados na região
Nordeste e lastreados com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT em
operações com recursos mistos desse Fundo e do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste, ou realizadas somente com recursos do FAT sem equalização, nesta região, cujo
valor total originalmente contratado não exceda a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
prevalecem as seguintes disposições:

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II, conforme a data da
formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor, ou da prestação,
que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais);

II - a parcela do saldo devedor, apurado na data de repactuação, que diz respeito ao
crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do
semi-árido, incluído o norte do Espírito Santo, poderá ser prorrogada pelo prazo de dez
anos, incluídos dois anos de carência, com rebate de cinqüenta por cento sobre a
prestação ou parcela liquidada na data do vencimento, e taxa efetiva de juros de três
por cento ao ano a partir de 1o de janeiro de 2002.

Art. 8o Fica autorizada, para os financiamentos até o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) concedidos aos produtores rurais que sejam lastreados por recursos de outras fontes
que não os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, no
caso de frustração de safra por fenômenos climáticos em municípios decretados em situação
de emergência ou estado de calamidade pública, com reconhecimento do Governo Federal, a
conversão das operações para o âmbito do Fundo Constitucional respectivo, mantendo-se
integralmente as condições financeiras do PRONAF, nos casos de agricultores familiares, mini
e pequenos produtores e, para os demais casos, as condições previstas no art. 1o da Lei no

10.177, de 12 de janeiro de 2001, com absorção dos respectivos ônus pelo Fundo
Constitucional.

Art. 9o Fica o Ministério do Desenvolvimento Agrário encarregado das providências
legais e administrativas necessárias à nomeação de liquidante para conduzir os trabalhos de
encerramento das atividades do Fundo Contábil do PROCERA.

Parágrafo único. Fica a Secretaria Federal de Controle Interno incumbida de certificar
os valores dos ativos e passivos do Fundo Contábil do PROCERA.

Art. 10. Ficam os gestores dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste autorizados a conceder bônus de adimplência sobre cada parcela da
dívida paga até o vencimento, nas proporções e condições a seguir explicitadas, no caso de
operações de crédito ao setor rural ao amparo de recursos desses Fundos, cujos mutuários
estejam adimplentes com suas obrigações ou as regularizem até noventa dias após a data em
que for publicada a regulamentação desta Lei:

I - operações de valor originalmente financiado de até R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais):

a) nas dívidas contraídas até 31 de dezembro de 1994: trinta e cinco por cento;
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b) nas dívidas contraídas no ano de 1995: vinte e cinco por cento;

c) nas dívidas contraídas no ano de 1996: dezenove por cento;

d) nas dívidas contraídas no ano de 1997: dezessete por cento;

e) nas dívidas contraídas no ano de 1998: catorze por cento;

II - operações de valor originalmente financiado acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais):

a) para a fração de cada parcela que corresponda ao crédito original de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) aplica-se o disposto nas alíneas do inciso I;

b) para a fração da parcela que diz respeito ao crédito original excedente ao limite de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) são mantidos os encargos financeiros pactuados
sem aplicação do bônus aqui estabelecido.

§ 1o Para aplicação do disposto neste artigo, considerar-se-á o somatório das
operações existentes em nome do mesmo emitente do instrumento de crédito, identificado
pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às operações que não foram
contempladas com os benefícios estabelecidos no art. 7o desta Lei.

Art. 11. O prazo estabelecido pelo § 3o do art. 3o da Lei no 10.177, de 12 de janeiro
de 2001, para o encerramento das renegociações, prorrogações e composições de dívidas
amparadas em recursos dos Fundos Constitucionais, fica alterado para até noventa dias após
a data em que for publicada a regulamentação desta Lei, sem que essa dilação de prazo
alcance a forma alternativa de que trata o art. 4o da referida Lei.

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002,
admite-se que a regularização das parcelas em atraso até 28 de fevereiro de 2003,
exclusivamente das operações adquiridas pela União sob a égide da Medida Provisória no

2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ocorra mediante a contratação de nova operação
realizada pelo mutuário, até noventa dias após a regulamentação desta Lei, observadas as
seguintes condições:

I – pagamento, em espécie, de dez por cento do saldo devedor em atraso;

II – refinanciamento em treze anos do saldo devedor remanescente, mediante
repactuação vinculada à aquisição de Títulos Públicos Federais equivalentes a vinte
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento desse saldo remanescente, a serem
dados em garantia ao credor.

Parágrafo único. Para as operações refinanciadas nos termos do inciso II deste artigo,
aplicam-se os benefícios previstos nos incisos I e II, do art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de
abril de 2002, sobre as parcelas de juros pagas até o vencimento.

Art. 13. O inciso I do art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2o ..........................................................
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I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo
principal, para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de
incidência;

..................................................................."(NR)

Art. 14. Fica autorizada, para as operações adquiridas pela União sob a égide da
Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, que são passíveis de
enquadramento no art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002, a substituição dos
encargos financeiros pactuados, no período que se inicia em 28 de outubro de 2002 até
sessenta dias após a data da publicação desta Lei, pelos encargos estabelecidos nos termos
dos incisos I e II do caput do referido art. 2o.

§ 1o As prestações que estavam vencidas em 28 de outubro de 2002 são corrigidas da
seguinte forma:

I - dos respectivos vencimentos até o dia 27 de outubro de 2002, pelos encargos
financeiros definidos no art. 5o da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de
2001;

II - de 28 de outubro de 2002 até sessenta dias após a data da publicação desta Lei,
pelos encargos estabelecidos no art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002

§ 2o Aplicam-se as disposições do caput deste artigo às parcelas com vencimento a
partir de 28 de outubro de 2002 até sessenta dias após a data da publicação desta Lei, desde
que pagas até o vencimento.

Art. 15. Os bancos oficiais federais poderão, a seu exclusivo critério, retardar a
propositura ou suspender processo de execução judicial de dívidas de operações de crédito
rural, no caso de agricultores familiares, mini e pequenos produtores e de suas cooperativas e
associações, quando envolverem valor originalmente financiado de até R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais) em projetos localizados em áreas de abrangência dos Fundos Constitucionais
de Financiamento do Norte, Nordeste ou Centro-Oeste, desde que haja reconhecimento da
necessidade de reconversão de atividades para resgate ou ampliação da capacidade de
geração de renda dos agricultores.

§ 1o Para efeito de reconhecimento da necessidade de reconversão de atividades, os
bancos oficiais federais poderão se valer de estudos realizados por entidades de pesquisa e
de prestação de assistência técnica e extensão rural.

§ 2o Excluem-se do disposto neste artigo as operações adquiridas sob a égide da
Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, as renegociadas com base na Lei
no 9.138, de 29 de novembro de 1995, as contempladas pelo art. 7o desta Lei e aquelas
formalizadas após 30 de junho de 2000.

§ 3o Aplicam-se as disposições deste artigo às operações lastreadas por recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste ou Centro-Oeste.

Art. 16. Os custos decorrentes desta Lei, no âmbito do PROCERA, dos Fundos
Constitucionais e das Operações Oficiais de Crédito, serão compensados com o resultado
decorrente do contingenciamento estabelecido pelo Poder Executivo neste exercício, nos
termos do art. 67 da Lei no 10.524, de 25 de julho de 2002, e do art. 9o da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, que poderá ser liberado para estas ou outras
finalidades.
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Art. 17. Para efeito do disposto no art. 1o, inciso I, alínea a, da Lei no 10.177, de 12
de janeiro de 2001, são considerados componentes dos encargos financeiros os rebates e os
bônus por adimplemento que forem aplicados aos financiamentos concedidos aos
beneficiários do PRONAF, consoante resolução do Conselho Monetário Nacional,

cabendo o ônus desses benefícios ao respectivo Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte, Nordeste ou Centro-Oeste.

Art. 18. O § 1o do art. 9o da Lei no 8.723, de 28 de outubro de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 9o ...........................................

§ 1o O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual até o limite
de vinte e cinco por cento ou reduzi-lo a vinte por cento.

....................................................."(NR)

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos com a finalidade de
incentivar a agricultura familiar, compreendendo ações vinculadas à distribuição de produtos
agropecuários para pessoas em situação de insegurança alimentar e à formação de estoques
estratégicos. (Regulamento)

§ 1o Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos
termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à
promoção da segurança alimentar.

§ 2o O Programa de que trata o caput será destinado à aquisição de produtos
agropecuários produzidos por agricultores familiares que se enquadrem no Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, ficando dispensada a licitação para essa
aquisição desde que os preços não sejam superiores aos praticados nos mercados regionais.

§ 3o O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor, formado por representantes dos
Ministérios do Desenvolvimento Agrário; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da
Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; e do Gabinete do Ministro Extraordinário de
Segurança Alimentar e Combate à Fome, para a operacionalização do Programa de que trata
o caput.

§ 4o A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos limites
das disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, no que couber, disciplinará o cumprimento do
disposto nesta Lei.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 22. Revogam-se as Leis nos 10.464, de 24 de maio de 2002, e 10.646, de 28 de
março de 2003.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Roberto Rodrigues
Guido Mantega
Miguel Soldatelli Rossetto
José Graziano da Silva
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LEI Nº 11.524, DE 24 DE SETEMBRO DE 2007
(Publicado no DOU de 25.9.2007)

Dispõe sobre a utilização de recursos das
exigibilidades de aplicação em crédito rural
oriundos da poupança rural e dos depósitos a
vista para financiamentos destinados à
liquidação de dívidas de produtores rurais ou
suas cooperativas com fornecedores de
insumos, relativas às safras 2004/2005 e
2005/2006; altera as Leis nos 11.076, de 30
de dezembro de 2004, e 11.322, de 13 de
julho de 2006, 10.194, de 14 de fevereiro de
2001, 10.696, de 2 de julho de 2003, 7.827,
de 27 de setembro de 1989, 8.427, de 27 de
maio de 1992, 11.442, de 5 de janeiro de
2007, 11.488, de 15 de junho de 2007,
11.491, de 20 de junho de 2007, e a Medida
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA . Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica autorizada a utilização de recursos das exigibilidades de aplicação em
crédito rural oriundos da poupança rural e dos depósitos a vista de que trata o art. 48 da Lei
no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para a instituição de linha de crédito destinada à
concessão de financiamentos com vistas na liquidação de dívidas contraídas por produtores
rurais ou suas cooperativas com fornecedores de insumos agropecuários, relativas às safras
2004/2005 e 2005/2006, com vencimento a partir de 1o de janeiro de 2005.

§ 1o Os financiamentos serão liquidados em no máximo 4 (quatro) prestações, com
vencimento, respectivamente, até o dia 31 de maio de 2009, 2010, 2011 e 2012.

§ 2o O montante de recursos fica limitado a R$ 2.200.000.000,00 (dois bilhões e
duzentos milhões de reais).

§ 3o Os encargos financeiros das operações a serem pagos pelos devedores serão
compostos pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP acrescida de 5% (cinco por cento) ao
ano.

§ 4o Os recursos da poupança rural e dos depósitos a vista utilizados nos
financiamentos de que trata o caput deste artigo poderão ser computados no cumprimento das
respectivas exigibilidades rurais, nos termos a serem definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.
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§ 5o As operações realizadas com recursos das fontes de que trata o caput deste
artigo poderão ter as suas fontes reclassificadas entre si, desde que haja autorização do
Ministério da Fazenda.
§ 6o O prazo para a contratação dos financiamentos encerra-se em 28 de dezembro de 2007.

§ 6o O prazo para contratação das operações encerra-se em 30 de abril de 2008.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 410, de 2007).
§ 6o O prazo para contratação das operações encerra-se em 30 de setembro de 2008.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 432, de 2008).

§ 6o O prazo para contratação das operações encerra-se em 30 de dezembro de
2008. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008)

§ 7o É autorizada a contratação de penhor das safras 2008/2009 a 2011/2012.

Art. 2o Na hipótese em que os financiamentos de que trata o art. 1o desta Lei forem
concedidos com recursos da exigibilidade da poupança rural ou reclassificados para esta
fonte, a União deverá conceder subvenção, sob a forma de equalização, sempre que o custo
de captação dos recursos, acrescida do custo decorrente do esforço de captação pela
instituição financeira, for superior à TJLP.

§ 1o A subvenção de que trata o caput deste artigo poderá ser reduzida caso seja
autorizada pelo Conselho Monetário Nacional a utilização de fator de ponderação para efeito
de cumprimento da referida exigibilidade rural da poupança.

§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante a
utilização de recursos do órgão Operações Oficiais de Crédito, unidade Recursos sob
supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda, condicionado à
comprovação de uso dos recursos e apresentação de declaração de responsabilidade pela
instituição financeira contratante dos financiamentos para fins de liquidação da despesa.

§ 3o A aplicação irregular ou desvio dos recursos provenientes das subvenções
sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da equalização recebida, atualizada
monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei no 4.595, de 31 de
dezembro de 1964.

Art. 3o A instituição financeira poderá constituir fundo de liquidez para garantia dos
financiamentos contratados na forma do art. 1o desta Lei, a ser composto de recursos oriundos
das participações, não restituíveis, a serem pagas pelos produtores rurais ou suas
cooperativas e pelos fornecedores de insumos agropecuários.

§ 1o Na hipótese de constituição do fundo na forma prevista no caput deste artigo:

I - a contratação dos financiamentos pelos produtores rurais ou suas cooperativas
estará condicionada ao pagamento de participação pelos tomadores, em favor do
fundo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado da dívida mantida
com fornecedores;

II - a liquidação das dívidas com os fornecedores estará condicionada ao pagamento
de participação pelos fornecedores, em favor do fundo, correspondente a 20% (vinte
por cento) do valor atualizado do crédito;

III - deverá ser estabelecido bônus de adimplência devido ao produtor rural ou a sua
cooperativa, cujo pagamento, limitado a 50% (cinqüenta por cento) da respectiva
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participação, está condicionado à existência de saldo remanescente do fundo de
liquidez por ocasião de sua liquidação;

IV - a instituição financeira deverá receber a participação a que se referem os incisos I
e II deste parágrafo no ato da liberação do financiamento a débito da conta bancária do
fornecedor;

V - a instituição financeira faz jus a remuneração correspondente a até 4% (quatro por
cento) do valor dos financiamentos contratados para cobertura dos custos de
originação, estruturação e distribuição das operações; e

VI - o saldo remanescente do fundo, após o pagamento do bônus de adimplência de
que trata o inciso III deste parágrafo, será rateado conforme definição do Conselho
Monetário Nacional.

§ 2o Ficam as instituições financeiras autorizadas a financiar a participação dos
produtores rurais ou suas cooperativas, em favor do fundo de liquidez, de que trata o inciso I
do § 1o deste artigo.

Art. 4o Constituído o fundo de liquidez de que trata o art. 3o desta Lei, fica a União
autorizada a participar, como cotista única, em Fundo Garantidor dos financiamentos de que
trata o art. 1o desta Lei, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor total dos
financiamentos contratados, acrescido da atualização da TJLP.

§ 1o O Fundo Garantidor de Financiamentos - FGF, sem personalidade jurídica, com
natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio da cotista, terá por finalidade
garantir os financiamentos de que trata o art. 1o desta Lei.

§ 2o O patrimônio do FGF será constituído por recursos em dinheiro aportados pela
cotista, por meio da integralização de cotas, e pelos rendimentos obtidos com sua
administração.

§ 3o O FGF terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu
patrimônio, não respondendo a cotista por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela
integralização das cotas que subscrever.

§ 4o O FGF será criado, administrado, gerido e representado judicial e
extrajudicialmente pela instituição financeira a que se refere o art. 3o desta Lei, a qual será
responsável também pela manutenção de rentabilidade e liquidez do Fundo.

§ 5o O estatuto do FGF, a ser aprovado pelo Poder Executivo, disporá inclusive sobre
o momento da subscrição e integralização das cotas, além de deliberar sobre as
demonstrações financeiras a serem apresentadas pelo gestor.
§ 5o O estatuto do FGF, a ser aprovado pelo Poder Executivo, disporá inclusive sobre o
momento da subscrição e integralização das cotas e a remuneração de seu administrador,
além de deliberar sobre as demonstrações financeiras a serem apresentadas pelo gestor.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 432, de 2008).

§ 5o O estatuto do FGF, a ser aprovado pelo Poder Executivo, disporá inclusive sobre
o momento da subscrição e integralização das cotas e a remuneração de seu administrador,
além de deliberar sobre as demonstrações financeiras a serem apresentadas pelo gestor.
(Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008)
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§ 6o A garantia do FGF só será acionada caso o total da inadimplência dos
financiamentos exceda os recursos do fundo de liquidez aportados na forma do art. 3o desta
Lei.

§ 7o A quitação de débito pelo FGF importará sua sub-rogação nos direitos do credor,
na mesma proporção dos valores honrados pelo Fundo.

§ 8o A dissolução do FGF, na forma do estatuto, ficará condicionada à prévia quitação
da totalidade dos débitos garantidos ou à liberação das garantias pelo credor.

§ 9o Dissolvido o Fundo, o seu patrimônio retornará à cotista, com base na situação
patrimonial na data da dissolução.

§ 10. A instituição financeira a que se refere o art. 3o desta Lei fará jus a remuneração
pela administração do FGF, a ser estabelecida em seu estatuto. (Incluído pela Medida
Provisória nº 432, de 2008).

§ 10. A instituição financeira a que se refere o art. 3o desta Lei fará jus a remuneração
pela administração do FGF, a ser estabelecida em seu estatuto. (Redação dada pela Lei nº
11.775, de 2008)

Art. 5o O risco de crédito das operações contratadas na forma desta Lei que exceder
os recursos do fundo de liquidez aportados na forma do art. 3o desta Lei e aqueles do FGF
poderá ser assumido por investidores privados.

§ 1o A assunção de risco de crédito pelos investidores privados não poderá resultar em
outros condicionantes para os produtores rurais ou suas cooperativas ou para os fornecedores
de insumos agropecuários, além daqueles já previstos nesta Lei.

§ 2o O produto da recuperação dos créditos garantidos nos termos desta Lei será
destinado, após descontadas as despesas de cobrança, na seguinte ordem:

I - aos investidores privados, em caso de acionamento de sua garantia;

II - ao FGF, em caso de acionamento de sua garantia; e

III - ao fundo de liquidez.

Art. 6o Os arts. 1o, 15, 17 e 45 da Lei no 11.076, de 30 de dezembro de 2004, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o ................................................................

§ 2o O WA é título de crédito representativo de promessa de pagamento em dinheiro
que confere direito de penhor sobre o CDA correspondente, assim como sobre o
produto nele descrito.

..................................................................... ” (NR)

“Art. 15. É obrigatório o registro do CDA e do WA em sistema de registro e de
liquidação financeira de ativos autorizado pelo Banco Central do Brasil, no prazo de até
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30 (trinta) dias, contado da data de emissão dos títulos, no qual constará o respectivo
número de controle do título, de que trata o inciso II do caput do art. 5o desta Lei.

...............................................................................

§ 3o Vencido o prazo de 30 (trinta) dias sem o cumprimento da providência a que se
refere o caput deste artigo, deverá o depositante solicitar ao depositário o cancelamento
dos títulos e sua substituição por novos ou por recibo de depósito, em seu nome.” (NR)

“Art.17. ..................................................................................................................

§ 1o Os registros dos negócios realizados com o CDA e com o WA, unidos ou
separados, serão atualizados eletronicamente pela entidade registradora autorizada.

§ 2o Se, na data de vencimento do WA, o CDA e o WA não estiverem em nome do
mesmo credor e o credor do CDA não houver consignado o valor da dívida, na forma
do inciso II do § 1o do art. 21 desta Lei, o titular do WA poderá, a seu critério, promover
a execução do penhor sobre:

I - o produto, mediante sua venda em leilão a ser realizado em bolsa de mercadorias;
ou

II - o CDA correspondente, mediante a venda do título, em conjunto com o WA, em
bolsa de mercadorias ou de futuros, ou em mercado de balcão organizado.

§ 3o Nas hipóteses referidas nos incisos I e II do § 2o deste artigo, o produto da venda
da mercadoria ou dos títulos, conforme o caso, será utilizado para pagamento imediato
do crédito representado pelo WA ao seu respectivo titular na data do vencimento,
devendo o saldo remanescente ser entregue ao titular do CDA, após debitadas as
despesas comprovadamente incorridas com a realização do leilão da mercadoria ou
dos títulos.

§ 4o O adquirente dos títulos no leilão poderá colocá-los novamente em circulação,
observando-se o disposto no caput deste artigo, no caso de negociação do WA
separado do CDA.” (NR)

“Art. 45. Fica autorizada a emissão do CDA e do WA até 31 de dezembro de 2009 por
armazéns que não detenham a certificação prevista no art. 2o da Lei no 9.973, de 29 de
maio de 2000, mas que atendam a requisitos mínimos a serem definidos pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.” (NR)

Art. 7o O art. 15 da Lei no 11.322, de 13 de julho de 2006, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 7o:

“Art. 15. ....................................................................
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§ 7o No momento da quitação das parcelas vencidas em 2006, regularizadas até 30
de setembro de 2007, das operações renegociadas nos termos da Lei no 10.437, de
25 de abril de 2002, não adquiridas ou não desoneradas de risco pela União ao
amparo do art. 2o da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, e não
liquidadas perante o Tesouro Nacional, incidirá sobre os valores devidos o bônus de
adimplência de que trata a alínea d do inciso V do § 5o do art. 5o da Lei no 9.138, de
29 de novembro de 1995, e não incidirá a correção do preço mínimo de que trata o
inciso III do § 5o do art. 5o da Lei no 9.138, de 29 de novembro de 1995, nos termos do
§ 5o do art. 1o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002, observadas ainda as seguintes
condições:

I - o recolhimento ao Tesouro Nacional deverá ocorrer até 31 de outubro de 2007;

II - da data de vencimento da parcela até a data do efetivo pagamento, deve ser
aplicada a variação pro rata die da taxa média

ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos públicos federais;

III - os agentes financeiros deverão encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional, até
31 de outubro de 2007, relação contendo o nome dos mutuários cujas parcelas:

a) foram regularizadas nos termos deste parágrafo;

b) vencidas em 2006, foram recolhidas ao Tesouro Nacional em função do risco;

IV - o Banco Central do Brasil definirá os critérios para a aferição dos dados
encaminhados nos termos do inciso III deste parágrafo; e

V - em caso de divergência apurada na aferição de que trata o inciso IV deste
parágrafo, o agente financeiro devolverá ao Tesouro Nacional a diferença apontada,
atualizada pela variação a que se refere o inciso II deste parágrafo, no prazo de até 5
(cinco) dias a partir da constatação pelo Banco Central do Brasil.” (NR)

Art. 8o Nas operações de crédito rural celebradas com recursos dos depósitos de
poupança rural, poderá ser pactuado cláusula de encargos financeiros com base:

I - na remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de
aniversário no dia da assinatura dos respectivos contratos, mais taxa de juros;

II - em taxas pré-fixadas.

Art. 9o O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à
implementação e à operacionalização das disposições constantes desta Lei.

Parágrafo único. Dentre essas condições, incluem-se as necessárias para comprovar
a mora decorrente da aquisição de insumos.

Art. 10. As sociedades cooperativas de crédito passarão a contribuir para o Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo, na forma do disposto no inciso I do caput do
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art. 10 da Medida Provisória no 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, em substituição à
contribuição adicional prevista no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 11. O art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1o É autorizada a constituição de Sociedades de Crédito ao Microempreendedor e
à Empresa de Pequeno Porte, as quais:

I - terão por objeto social a concessão de financiamentos a pessoas físicas, a
microempresas e a empresas de pequeno porte, com vistas naviabilização de
empreendimentos de natureza profissional, comercial ou industrial, equiparando-se às
instituições financeiras para os efeitos da legislação em vigor, podendo exercer outras
atividades definidas pelo Conselho Monetário Nacional;

..................................................................... ” (NR)

Art. 12. Para as operações de crédito rural contratadas a partir de 1o de agosto de
2007 e até 31 de julho de 2012, não se aplica o disposto no § 2o do art. 16 da Lei no 8.880,
de 27 de maio de 1994.

Art. 13. O art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 19. ........................................................
....................................................................

§ 3o O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor, formado por representantes dos
Ministérios do Desenvolvimento Agrário; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da
Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome; e da Educação, para a operacionalização do Programa de que trata o caput
deste artigo.

........................................................... ” (NR)

Art. 14. O art. 14-A da Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 14-A. ..................................................

Parágrafo único. O Ministério da Integração Nacional exercerá as competências
relativas aos Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento das
Regiões Norte e Nordeste, de que trata o art. 14 desta Lei, até que sejam instalados
os mencionados Conselhos.” (NR)

Art. 15. O art. 1o da Lei no 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1o ......................................................
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Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os
bônus de adimplência e os rebates nos saldos devedores de financiamentos rurais
concedidos, direta ou indiretamente, por bancos oficiais federais e bancos cooperativos.”
(NR)

Art. 16. O art. 11 da Lei no 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 6o:

“Art. 11. ...........................................................

.......................................................................

§ 6o O disposto no § 5o deste artigo não se aplica aos contratos ou conhecimentos de
transporte em que houver cláusula ou ajuste dispondo sobre o tempo de carga ou
descarga.” (NR)

Art. 17. É a União autorizada a indenizar os proprietários de redes de espera do tipo
caçoeira, utilizadas para a captura de lagostas das espécies Panulirus argus, lagosta
vermelha, e Panulirus laevicauda, lagosta cabo verde, que, voluntariamente, entregarem as
citadas redes à União. (Regulamento)

§ 1o Os proprietários terão o prazo de 30 (trinta) dias para entregar as redes de
espera do tipo caçoeira, contado da publicação do regulamento desta Lei, para ter direito à
indenização.

§ 2o A indenização será paga aos proprietários no ato de entrega das redes de espera
do tipo caçoeira ao órgão competente, nos termos do regulamento.

§ 3o Presumir-se-á a boa-fé dos proprietários que entreguem as redes de espera do
tipo caçoeira na forma estabelecida neste artigo.

§ 4o As redes de espera do tipo caçoeira serão entregues mediante recibo e destruídas
pelos órgãos competentes da União, nos termos do regulamento.

§ 5o As redes de espera do tipo caçoeira ou quaisquer outros petrechos e
equipamentos de pesca apreendidos pelos órgãos de fiscalização não serão objeto do
pagamento de indenização.

§ 6o Os recursos necessários para o cumprimento do disposto neste artigo serão
consignados em crédito orçamentário específico.

Art. 18. O disposto no art. 17 desta Lei aplica-se aos proprietários de compressores de
ar utilizados exclusivamente para a captura por mergulho das espécies Panulirus argus,
lagosta vermelha, e Panulirus laevicauda, lagosta cabo verde, nos termos do regulamento.
(Regulamento)

Art. 19. É a União autorizada a conceder, pelo prazo máximo de 3 (três) meses, no
exercício de 2007, assistência financeira mensal, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta
reais), aos pescadores artesanais que se dedicam à pesca da lagosta nas águas jurisdicionais
brasileiras e que estão impedidos de exercer a atividade em razão das Instruções Normativas
no 138, de 6 de dezembro de 2006, e no 144, de 3 de janeiro de 2007, do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e que constam da base de
dados do Seguro-Desemprego do Ministério do Trabalho e Emprego. (Regulamento)
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§ 1o O órgão competente da União expedirá documento comprobatório de que o
pescador requerente se enquadra nas disposições do caput deste artigo, para os efeitos de
habilitação, concessão e pagamento da assistência financeira de que trata este artigo, nos
termos do regulamento.

§ 2o A concessão da assistência financeira mensal de que trata este artigo está
vinculada à inscrição e permanência do pescador requerente em curso de qualificação
adequado à sua recolocação no mercado de trabalho, nos termos do regulamento.

§ 3o Os recursos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo serão
consignados em crédito orçamentário específico.

Art. 20. (VETADO)

Art. 21. (VETADO)

Art. 22. Excepcionalmente, até 31 de outubro de 2007, em relação aos débitos
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, será permitido
à Microempresa - ME e à Empresa de Pequeno Porte - EPP integrantes do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006:

I - o reparcelamento, inclusive das contribuições previdenciárias que foram
reparceladas; e

II - a concessão de novo parcelamento, ainda que não integralmente pago o
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou qualquer outra exação.

§ 1o Ao reparcelamento ou ao parcelamento de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo aplicam-se as demais disposições da:

I - Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, quanto aos débitos relativos a
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único de seu art. 11,
instituídas a título de substituição e devidas por lei a terceiros; e

II - Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, quanto aos débitos relativos aos
demais tributos administrados pela RFB, no que não dispuser de forma contrária.

§ 2o A concessão de novo parcelamento por ocasião da opção pelo Simples Nacional,
nos termos do inciso II do caput deste artigo, não é causa de exclusão de outros
parcelamentos anteriormente concedidos.
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§ 3o Ressalvadas as contribuições e os débitos previstos nos arts. 2o e 3o e no caput e
§ 1o do art. 16 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, o disposto neste artigo não se
aplica aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União.

Art. 23. (VETADO)

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Reinhold Stephanes
Carlos Lupi
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DECRETO Nº 4.772, DE 2 DE JULHO DE 2003
(Publicado no DOU de 3.7.2003)

Regulamenta o art. 19 da Lei no 10.696,
de 2 de julho de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de
julho de 2003,

DECRETA:

Art. 1o Fica criado Grupo Gestor para implementação do Programa de Aquisição de
Alimentos previsto no art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003,

Art. 2o O Grupo Gestor será composto por representantes dos seguintes órgãos:

I - Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à
Fome, que o coordenará;

II - Ministério da Fazenda;

III - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério do Desenvolvimento Agrário.

§ 1o Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos
representados e designados pelo Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e
Combate à Fome.

§ 2o A participação no Grupo não ensejará remuneração e será considerada serviço
público relevante.

Art. 3o O Grupo Gestor de que trata este Decreto definirá:

I - a sistemática de aquisição dos produtos agropecuários, cuja definição dos preços
citados no § 2o do art. 19 da Lei no 10.696, de 2003, deverá levar em conta as diferenças
regionais e a realidade da agricultura familiar;

II - as regiões prioritárias para implementação do Programa de Aquisição de Alimentos;

III - as condições de doação dos produtos adquiridos a beneficiários enquadráveis no
art. 3o da Lei Complementar no 111, de 6 de julho de 2001, ou no Programa Nacional de
Acesso à Alimentação, previsto na Lei no 10.689, de 13 de junho de 2003;

IV - as condições de venda dos produtos adquiridos na forma deste Decreto; e

V - outras medidas necessárias para a operacionalização do Programa de Aquisição
de Alimentos.
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§ 1o Na venda a que se refere o inciso IV serão observados os parâmetros utilizados
pela Companhia Nacional de Alimentos - CONAB nos leilões e vendas em balcão de produtos
amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM.

§ 2o Os valores provenientes da venda de produtos agropecuários adquiridos com
recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza de que trata a Lei Complementar
no 111, de 2001, serão integralmente destinados a este.

§ 3o Aplica-se à aquisição de alimentos prevista neste Decreto as disposições
estabelecidas no Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, para o
Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, ou outra modalidade de
seguro, que deverá cobrir cem por cento do valor da produção objeto da operação.

§ 4o A aquisição dos produtos agropecuários ficará adstrita aos limites das
disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 4o O Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e
Combate à Fome poderá firmar convênios com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
para que estes participem do Programa de Aquisição de Alimentos, inclusive com aportes
financeiros.

Art. 5o Fica estabelecido o valor máximo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
por agricultor familiar para a aquisição de produtos agropecuários de que trata este Decreto.

Parágrafo único. No caso de cooperativas, associações ou grupos informais, o valor
limite de que trata o caput será considerado por agricultor familiar.

Art. 6o O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por intermédio da
CONAB, fornecerá os subsídios e o suporte técnico para a operacionalização das decisões do
Grupo Gestor.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Roberto Rodrigues
Guido Mantega
Miguel Soldatelli Rossetto
José Graziano da Silva
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DECRETO Nº 5.873, DE 15 DE AGOSTO DE 2006
(Publicado no DOU de 16.8.2003)

Regulamenta o art. 19 da Lei no 10.696, de 2
de julho de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003,

DECRETA:

Art. 1o Fica criado Grupo Gestor para implementação do Programa de Aquisição de
Alimentos previsto no art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003.

Art. 2o O Grupo Gestor será composto por representantes dos seguintes Ministérios:

I - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que o coordenará;

II - da Fazenda;

III - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

IV - do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

V - do Desenvolvimento Agrário.

§ 1o Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos
representados e designados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome.

§ 2o A participação no Grupo não ensejará remuneração e será considerada serviço
público relevante.

Art. 3o O Grupo Gestor de que trata este Decreto definirá:

I - as modalidades e a sistemática de aquisição dos produtos agropecuários, cuja
definição dos preços citados no § 2o do art. 19 da Lei no 10.696, de 2003, deverá considerar
as diferenças regionais e a realidade da agricultura familiar;

II - as regiões prioritárias para implementação do Programa de Aquisição de Alimentos;

III - as condições de doação dos produtos adquiridos a beneficiários enquadráveis no
art. 3o da Lei Complementar no 111, de 6 de julho de 2001, ou no Programa Nacional de
Acesso à Alimentação, previsto na Lei no 10.689, de 13 de junho de 2003;

IV - as condições de formação de estoques públicos no âmbito do Programa de
Aquisição de Alimentos;

V - as condições de venda dos produtos adquiridos na forma deste Decreto;
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VI - as condições de apoio à formação de estoques de alimentos por organizações
constituídas por agricultores familiares; e

VII - outras medidas necessárias para a operacionalização do Programa de Aquisição
de Alimentos.

§ 1o Na venda a que se refere o inciso V, serão observados os parâmetros utilizados
pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB nos leilões e vendas em balcão de
produtos amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM.

§ 2o Os valores provenientes da venda de produtos agropecuários adquiridos com
recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza de que trata a Lei Complementar
no 111, de 2001, serão integralmente a ele destinados.

§ 3o Aplica-se à aquisição de alimentos prevista neste Decreto as disposições
estabelecidas no Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, para o
Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, ou outra modalidade de
seguro, que deverá cobrir cem por cento do valor da produção objeto da operação.

§ 4o A aquisição dos produtos agropecuários ficará adstrita aos limites das
disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 4o O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Ministério do
Desenvolvimento Agrário, visando a implementação do Programa de Aquisição de Alimentos,
poderão firmar convênios com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para que dele
participem, inclusive com aportes financeiros.

Art. 5o Fica estabelecido o valor máximo de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
por agricultor familiar para a aquisição de produtos agropecuários de que trata este Decreto.

§ 1o O valor máximo de que trata o caput será considerado por ano e as aquisições
realizadas nas diferentes modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos e pelos
diversos agentes são cumulativas, salvo disposições em contrário.

§ 2o No caso da modalidade incentivo à produção e ao consumo de leite (Programa do
Leite), o valor máximo por agricultor familiar será considerado por semestre.

§ 3o No caso de cooperativas, associações ou grupos informais, o valor limite de que
trata o caput será considerado por agricultor familiar contemplado pela aquisição de produtos
no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, respeitadas as condições estabelecidas no
§ 1o.

Art. 6o O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por intermédio da
CONAB, fornecerá os subsídios e o suporte técnico para a operacionalização das decisões do
Grupo Gestor.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Fica revogado o Decreto no 4.772, de 2 de julho de 2003.

Brasília, 15 de agosto de 2006; 185o da Independência e 118o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
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DECRETO Nº 6.447, DE 7 DE MAIO DE 2008
(Publicado no DOU de 08/05/2008)

Regulamenta o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de
julho de 2003, que institui o Programa de
Aquisição de Alimentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e
na Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º O Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos, instituído pelo Decreto
no 5.873, de 15 de agosto de 2006, passa a reger-se pelas disposições constantes deste
Decreto.

Art. 2º O Grupo Gestor será composto por um representante de cada Ministério a
seguir indicado:

I - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que o coordenará;

II - da Fazenda;

III - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

IV - do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - do Desenvolvimento Agrário; e

VI - da Educação.

§ 1º Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos
representados e designados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome.

§ 2º A participação no Grupo Gestor não ensejará remuneração e será considerada
serviço público relevante.

Art. 3º O Grupo Gestor definirá:

I - as modalidades de aquisição dos produtos agropecuários destinados à formação de
estoques estratégicos e às pessoas em situação de insegurança alimentar, inclusive
para o atendimento da alimentação escolar;

II - os preços de referência de aquisição dos produtos agropecuários, citados no § 2º
do art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, os quais deverão levar em conta as
diferenças regionais e a realidade da agricultura familiar;

III - as regiões prioritárias para implementação do Programa de Aquisição de
Alimentos;
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IV - as condições de doação dos produtos adquiridos a beneficiários enquadráveis no
art. 3º da Lei Complementar no 111, de 6 de julho de 2001, ou no Programa Nacional
de Acesso à Alimentação, previsto na Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003;

V - as condições de formação de estoques públicos no âmbito do Programa de
Aquisição de Alimentos;

VI - as condições de venda dos produtos adquiridos na forma deste Decreto;

VII - as condições de apoio à formação de estoques de alimentos por organizações
constituídas por agricultores familiares; e

VIII - outras medidas necessárias para a operacionalização do Programa de Aquisição
de Alimentos.

§ 1º Na venda a que se refere o inciso VI, serão observados parâmetros utilizados pela
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB nos leilões e vendas em balcão de produtos
amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM.

§ 2º O valor proveniente da venda de produtos agropecuários adquiridos com recursos
do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza de que trata a Lei Complementar no 111, de
2001, serão a ele destinados integralmente.

§ 3º Aplica-se à aquisição de alimentos prevista neste Decreto as disposições
estabelecidas no Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, para o
Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, ou outra modalidade de
seguro, que deverá cobrir cem por cento do valor da produção objeto da operação.

§ 4º A aquisição dos produtos agropecuários ficará adstrita aos limites das
disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 4º Os Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do
Desenvolvimento Agrário, visando a implementação do Programa de Aquisição de Alimentos,
poderão firmar convênios com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para que dele
participem, inclusive com aportes financeiros.

Art. 5º Fica estabelecido o valor máximo de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
por agricultor familiar para a aquisição de produtos agropecuários de que trata este Decreto.

§ 1º O valor máximo de que trata o caput será considerado por ano civil e as
aquisições realizadas nas diferentes modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos e
pelos diversos agentes são cumulativas, salvo disposições em contrário.

§ 2º Na aquisição realizada em modalidade de incentivo à produção e ao consumo de
leite (Programa do Leite), operada com recursos do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, o valor máximo por agricultor familiar será considerado por semestre.

§ 3º Na aquisição realizada de cooperativas, associações ou grupos informais, o valor
limite de que trata o caput será considerado por agricultor familiar contemplado pela aquisição

de produtos no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, respeitadas as condições
estabelecidas no § 1º.

§ 4º Na hipótese de aquisição envolvendo recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, deverá ser respeitado o valor máximo definido no caput, não
sendo cumulativo com as demais modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos.
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§ 5º Na hipótese de aquisição envolvendo recursos do Ministério do Desenvolvimento
Agrário, para formação de estoques pela Agricultura Familiar, deverá ser respeitado o valor
máximo estabelecido no caput, não sendo cumulativo com as demais modalidades do
Programa de Aquisição de Alimentos, exceto quando se tratar de liquidação em produto pelo
agricultor.

Art. 6º Os Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do
Desenvolvimento Agrário definirão a sistemática e os procedimentos adicionais para aquisição
de produtos efetuados com seus respectivos recursos.

Art. 7º O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE definirá a
sistemática e os procedimentos adicionais em relação aos produtos adquiridos para o
atendimento da alimentação escolar.

Art. 8º A CONAB fornecerá os subsídios e o suporte técnico para operacionalização
das decisões do Grupo Gestor, especialmente para atendimento do estabelecido no inciso II
do art. 3º.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogado o Decreto no 5.873, de 15 de agosto de 2006.

Brasília, 7 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Reinhold Stephanes

Fernando Haddad,

Paulo Bernardo Silva

Patrus Ananias

Guilherme Cassel
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DECRETO Nº 6.959, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009
(Publicado no DOU de 16/09/2009)

Dá nova redação aos arts. 3o, 4o e 5o do
Decreto no 6.447, de 7 de maio de 2008, que
regulamenta o art. 19 da Lei no 10.696, de 2
de julho de 2003, que institui o Programa de
Aquisição de Alimentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, e
na Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º - Os arts. 3o, 4o e 5o do Decreto no 6.447, de 7 de maio de 2008, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º .....................................................................................
I - outras modalidades de aquisição de produtos agropecuários destinados à

formação de estoques estratégicos e às pessoas em situação de insegurança
alimentar, inclusive para o atendimento da alimentação escolar, além daquelas
indicadas no art. 5o;
..........................................................................................................." (NR)

"Art. 4º Os Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do
Desenvolvimento Agrário, visando a implementação do Programa de Aquisição de
Alimentos, poderão firmar convênios com os órgãos ou entidades da administração
pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, para que dele participem,
inclusive com aportes financeiros." (NR)

"Art. 5º O Programa de Aquisição de Alimentos será executado nas seguintes
modalidades e observado os respectivos limites de valores máximos por agricultor
familiar:

I - aquisição de alimentos para atendimento da alimentação escolar, com limite
de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) por ano civil;

II - compra direta da agricultura familiar para distribuição de alimentos ou
formação de estoque público, com limite de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por ano
civil;

II - apoio à formação de estoque pela agricultura familiar, com limite de até R$
8.000,00 (oito mil reais) por ano civil;
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IV - compra da agricultura familiar com doação simultânea, com limite de até R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) por ano civil;

V - compra direta local da agricultura familiar com doação simultânea, com limite
de até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) por ano civil, e

VI - incentivo à produção e ao consumo do leite, com limite de até R$ 4.000,00
(quatro mil reais) por semestre.

§ 1º Fica estabelecido o valor máximo de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais) por agricultor familiar, por ano civil, como limite para outras modalidades do
Programa de Aquisição de Alimentos, definidas pelo Grupo Gestor, nos termos do
inciso I do art. 3º.

§ 2º Para efeitos de cálculo do limite de valor, as aquisições realizadas nas
diferentes modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos e pelos diversos
agentes são cumulativas, salvo o disposto nos §§ 4º e 5º.

§ 3º Na aquisição realizada de cooperativas, associações ou grupos informais, o
valor limite será considerado por agricultor familiar contemplado pela aquisição de
produtos no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, respeitado o disposto no
§ 2º.

§ 4º Na aquisição envolvendo recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE deverá ser respeitado o valor máximo definido no inciso I, não sendo
cumulativo com as demais modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos.

§ 5º Na modalidade de apoio à formação de estoques pela agricultura familiar,
deverá ser respeitado o valor máximo estabelecido no inciso III, não sendo cumulativo
com as demais modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos, exceto quando
se tratar de liquidação em produto pelo agricultor." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Reinhold Stephanes
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Guilherme Cassel
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PORTARIAS
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PORTARIA MESA Nº 111, DE 07 DE JULHO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 09/07/03)

O MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
COMBATE A FOME, no exercício das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no Art. 19 da Lei nº- 10.626, de 2 de
Junho de 2003, na competência que lhe foi delegada pelo art. 2º-, § 1º-, do Decreto nº- 4.772,
de 2 de julho de 2003, e tendo em vista as indicações recebidas dos Ministérios interessados,
resolve:

Art. 1º Designar os membros do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de
Alimentos, de que trata o Decreto nº- 4.772, de 2 de Julho de 2003 e que terá a seguinte
constituição:

a) Pelo Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e
Combate à Fome:
1. FLÁVIO BORGES BOTELHO FILHO, titular;
2. SÉRGIO PAGANINI MARTINS, suplente.

b) Pelo Ministério da Fazenda:
1. JOSÉ GERARDO FONTELLES, titular;
2. EVANDRO FAZENDEIRO DE MIRANDA, suplente.

c) Pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
1. SILVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA, titular;
2. DEUSELES ROSA DA SILVA, suplente.

d) Pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
1. LUÍS CARLOS GUEDES PINTO, titular;
2. SÍLVIO ISOPO PORTO, suplente.

e) Pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário:
1. GUILHERME CASSEL, titular;
2. ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS, suplente;

Parágrafo único - O Grupo Gestor será coordenado pelo representante do Gabinete do
Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GRAZIANO DA SILVA
Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome
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PORTARIA MDS Nº 415, DE 12 DE AGOSTO DE 2005
(Publicada no D.O.U de 15/08/05)

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no
exercício das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, o
disposto no art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, na competência delegada pelo art.
2º, § 1º, do Decreto nº 4.772, de 2 de julho de 2003, e na conformidade dos termos da Medida
Provisória nº 163, de 23 de janeiro de 2004, resolve:

Art. 1º - Designar, para compor o Grupo Gestor do Programa de Aquisição de
Alimentos, de que trata o Decreto nº 4.772, de 2 de julho de 2003, como representante do
Ministério do Desenvolvimento Agrário, em substituição ao indicado na Portaria nº 111, de 07
de julho de 2003:

HERLON GOELZER DE ALMEIDA, suplente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRUS ANANIAS
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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PORTARIA MDS Nº 312, DE 25 DE SETEMBRO DE 2006 (*)
(Publicada no D.O.U de 29/09/06)

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no
exercício das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, na competência
delegada pelo art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.873, de 15 de agosto de 2006, na conformidade
dos termos da Medida Provisória nº 163, de 23 de janeiro de 2004, e tendo em vista as
indicações recebidas dos Ministérios interessados, resolve:

Art. 1º Designar os membros do GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS, de que trata o Decreto nº 5.873, de 15 de agosto de 2006 e que terá a
seguinte constituição:

a) Pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
1. ONAUR RUANO, titular;
2. MIGUEL JESUS ESPINHEIRA GONZALEZ, suplente.

b) Pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
1. JACINTO FERREIRA, titular;
2. SILVIO ISOPO PORTO, suplente.

c) Pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário:
1. MARCELO CARDONA ROCHA, titular;
2. HERLON GOELZER DE ALMEIDA, suplente;

d) Pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
1. SILVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA, titular;
2. DEUSELES ROSA DA SILVA, suplente.

e) Pelo Ministério da Fazenda:
1. GILSON ALCEU BITTENCOURT, titular;
2. JOSÉ GERARDO FONTELLES, suplente.

Parágrafo único. O Grupo Gestor será coordenado pelo representante do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 2º Ficam convalidadas as reuniões do Grupo Gestor do PAA realizadas entre o dia
16 de agosto de 2006 e a data da publicação desta portaria no Diário Oficial da União, assim
como seus encaminhamentos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

PATRUS ANANIAS

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 27/09/2006, seção 2, página 30. com
incorreção no original.

5-0>



LEGISLAÇÃO BÁSICA - PAA
51

PORTARIA MDS Nº 167, DE 10 DE MAIO DE 2007
(Publicada no D.O.U de 14/05/07)

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no
exercício das atribuições que confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil, o disposto no art. 19 da Lei n10.696, de 2 de julho de 2003, na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.873, de 16 de agosto
de 2006, conforme o art. 2º, inciso I, da Medida Provisória nº 163, de 23 janeiro de 2004,
resolve:

167 - Art. 1º - Designar para compor o GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, de que trata o Decreto nº 5.873, de 16 de agosto de 2006, em
substituição aos indicados pela Portaria nº 312, de 25 de setembro de 2006 e Portaria 415, de
12 de agosto de 2005, em representação aos seguintes Ministérios:

a) Pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
JOSÉ CÉSAR DE MEDEIROS, suplente.

b) Pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário:
ARNOLDOANACLETO DE CAMPOS, suplente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRUS ANANIAS
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<!ID67688-0>

PORTARIA MDS Nº 401, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2007
(Publicada no D.O.U de 08/11/07)

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no
exercício das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, na competência
delegada pelo art. 2º , § 1º , do Decreto nº5.873, de 15 de agosto de 2006, na conformidade
dos termos da Medida Provisória nº 163, de 23 de janeiro de 2004, resolve:

Nº- 401 - Art. 1º- - Designar para compor o Grupo Gestor do Programa de Aquisição de
Alimentos, de que trata o Decreto nº 5.873, de 15 de agosto de 2006, em substituição aos
indicados pela Portaria nº 312, de 25 de setembro de 2006, em representação aos seguintes
Ministérios:

a) Pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
1. SILVIO ISOPO PORTO, titular;
2. WAGNER GONÇALVES ROSSI, suplente

b) Pelo Ministério da Fazenda:
1. ANA LUCIA CARVALHO JARDIM, suplente.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

PATRUS ANANIAS
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<!ID1209637-0>

PORTARIA MDS Nº 226, DE 1º DE JULHO DE 2008
(Publicada no D.O.U de 02 de julho de 2008)

A MINISTRA DE ESTADO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
COMBATE À FOME, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, o disposto no art. 19 da Lei nº- 10.696, de 2
de julho de 2003, na competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º , § 1º , do Decreto nº
6.447, de 7 de maio de 2008, conforme o art. 2º , inciso I, da Medida Provisória nº 163, de 23
de janeiro de 2004, e tendo em vista as indicações recebidas do Ministério da Educação,
resolve:

Nº 226 - Art. 1º - Designar, como representantes do Ministério da Educação para
compor o Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o Decreto nº
6.447, de 7 de maio de 2008:

1 - ALBANEIDE MARIA LIMA PEIXINHO CAMPOS, titular, e
2 - ELIENE FERREIRA DE SOUZA, suplente.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ARLETE SAMPAIO
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PORTARIA MDS Nº 303, DE 10 DE SETEMBRO DE 2008
(Publicada no D.O.U de 12/09/08)

O MINISTRO DE ESTADO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87 da Constituição
Federal de 1988, a Lei nº 10.683, de 28 de maio e 2003, e o Decreto nº 5.550, de 22 de
setembro de 2005, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 2º do Decreto nº 6.447, de 7 de
maio de 2008, resolve:

Nº 303 - Art. 1º Designar DANIEL MAIA, matrícula SIAPE nº 1195146, para compor o
Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, como representante titular do
Ministério do Desenvolvimento Agrário, em substituição a MARCELO CARDONA ROCHA,
designado pela Portaria GM/MDS nº 312, art. 1º, alínea c, item 1, de 25 de setembro de 2006,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRUS ANANIAS
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PORTARIA MDS Nº 222, DE 06 DE JULHO DE 2009
(Publicada no D.O.U de 08/07/09)

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no
exercício das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003,
na competência delegada pelo artigo 2º, parágrafo 1º, do Decreto nº 6.447, de 7 de maio de
2008, na conformidade dos termos da Medida Provisória nº 163, de 23 de janeiro de 2004, e
tendo em vista as indicações recebidas dos Ministérios interessados, resolve:

Art. 1º - Designar os membros do GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS, de que trata o Decreto nº 6.447, de 7 de maio de 2008, e que terá a seguinte
constituição:

a) Pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
1. CRISPIM MOREIRA, titular;
2. NEILA MARIA BATISTA AFONSO, suplente.

b) Pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
1. SILVIO ISOPO PORTO, titular;
2. WAGNER GONÇALVES ROSSI, suplente.

c) Pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário:
1. DANIEL MAIA, titular;
2. ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS, suplente.

d) Pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
1. SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA, titular;
2. DEUSELES ROSA DA SILVA, suplente.

e) Pelo Ministério da Fazenda:
1. GILSON ALCEU BITTENCOURT, titular;
2. ALOISIO LOPES PEREIRA DE MELO, suplente.

f) Pelo Ministério da Educação:
1. ALBANEIDE MARIA DE LIMA PEIXINHO, titular;
2. MARIA LUIZA DA SILVA, suplente.

Parágrafo Único. O Grupo Gestor será coordenado pelo representante do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRUS ANANIAS
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PORTARIA MDA Nº 111, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 21/11/03)

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso da competência que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e Considerando a
necessidade de proporcionar oportunidades de acesso às famílias de trabalhadores rurais sem
terra acampados ao Programa de Aquisição de Alimentos, previsto no art.19 da Lei nº 10.696,
de 2 de julho de 2003, resolve:

Art. 1º Declarar que os trabalhadores rurais sem terra acampados se incluem no
Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de
julho de 2003.

§ 1º Para os fins desta Portaria definem-se trabalhadores rurais sem terra acampados
o núcleo familiar (marido ou companheiro, esposa ou companheira, e filhos), ou indivíduo sem
família, cadastrados pelas Superintendências Regionais do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA, para assentamento em projetos de reforma agrária, que atendam
os requisitos do art. 5º do Decreto nº 3.991, de 30 de outubro de 2001.

§ 2º O cadastro a que se refere o parágrafo anterior é feito no Sistema de Informações
de Projetos de Reforma Agrária - SIPRA, do INCRA e dele constará, obrigatoriamente, para
fins de acesso ao PAA, a documentação de identificação e CPF dos interessados.

Art. 2º Os acampamentos de trabalhadores rurais sem terra, objeto da presente
Portaria, deverão estar devidamente identificados pelo INCRA e localizar-se em áreas rurais
com situação fundiária definida, livres de pendências judiciais, derivadas de posse justa,
expressamente autorizadas, cuja ocupação não encontre vedações legais.

Art. 3º Para fins de acesso ao PAA e a pedido dos trabalhadores rurais acampados,
individualmente ou por meio de suas organizações representativas, será fornecido pelo INCRA
a DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA
ACAMPADOS DA REFORMA AGRÁRIA DAPAA, modelo anexo, em nome do titular do núcleo
familiar rural de que trata o § 1º do art. 1º da presente Portaria, sendo vedada a emissão da
DAPAA aos demais membros da mesma família.

Parágrafo único. A DAPAA será emitida pelo SIPRA e assinada pelo Superintendente
Regional do INCRA da superintendência de localização do respectivo acampamento e pelo
titular do núcleo familiar.

Art. 4º A DAPAA será encaminhada pelos interessados à Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, para fins de inclusão dos mesmos nas modalidades de compra e
venda da produção agrícola, previstas no PAA.

Art. 5º O INCRA efetuará os ajustes necessários à operacionalização das ações
previstas no presente instrumento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO
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PORTARIA MDA Nº 29, DE 29 DE MAIO DE 2009
(Publicada no D.O.U de 01/06/2009)

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso da competência que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, considerando:
Os requisitos exigidos para caracterização do produtor rural como agricultor familiar, contidos
no Art. 3º da Lei 11.326 de 24 de julho de 2006;
A existência de instrumento denominado Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP - criado com
a finalidade de identificar os agricultores familiares e para permitir-lhes o acesso às operações
de crédito rural nos termos do Capítulo 10 do Manual de Crédito Rural - MCR;
A impossibilidade dos produtores rurais, ainda não incluídos na Demanda Qualificada do
Programa Nacional de Reforma Agrária, de serem identificados como agricultores familiares,
na forma do estabelecido no Capítulo 10 do Manual de Crédito Rural – MCR.
A necessidade de garantir acesso às Políticas Públicas dirigidas aos agricultores familiares
que se encontram nas condições explicitadas no item anterior; resolve:
Estabelecer as seguintes condições e procedimentos para emissão de Declaração de Aptidão
ao Pronaf - DAP - para agricultores que não tenham suas Demandas Qualificadas atendidas.

Art. 1° Fica instituída a Declaração de Aptidão ao Pronaf Provisória, DAP-P, destinada
a identificar a unidade familiar dos agricultores que não tenham suas Demandas Qualificadas
atendidas.

§ 1º As DAP dessa espécie têm caráter provisório, e possuem validade de um ano, a
contar da data de emissão ou enquanto o agricultor permanecer nas condições explicitadas no
caput deste artigo, o que ocorrer primeiro.

Art. 2º As DAP dessa espécie tem por finalidade identificar os agricultores que se
encontram na condição explicitada no Art. 1º de modo a permitir-lhes o acesso às Políticas
Públicas dirigidas aos agricultores familiares;

Parágrafo único. A DAP desse modelo não permite acesso ao Crédito Rural ao amparo
do Pronaf.

Art. 3º A emissão das DAP dessa espécie obedece aos procedimentos operacionais
estabelecidos nos normativos que regulamentam a matéria, e, serão emitidas exclusivamente
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária;

Art. 4º Fica a Secretaria da Agricultura Familiar - SAF, incumbida para estabelecer os
procedimentos operacionais necessários à emissão das DAP dessa espécie.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogada a Portaria Nº
111, de 20 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, Edição
Número 227, de 21 de novembro de 2003.

GUILHERME CASSEL
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PORTARIA MDA Nº 17, DE 23 DE MARÇO DE 2010
(Publicada no D.O.U de 24/3/2010

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso da competência que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e as atribuições
que lhe foram conferidas pelo Conselho Monetário Nacional, por intermédio da Resolução
3.559, de 28 de março de 2008 nos termos do Capítulo 10 do Manual de Crédito Rural - MCR,
que dispõe sobre o regulamento e as condições para realização das operações de crédito de
rural ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, em
especial no que se refere a identificação do agricultor familiar, resolve estabelecer as
seguintes condições e procedimentos para emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf:

CAPÍTULO I

Da Finalidade

Art. 1° A Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP - é o instrumento que identifica os agricultores
familiares e/ou suas formas associativas organizadas em pessoas jurídicas, aptos a realizarem
operações de crédito rural ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Pronaf, em atendimento ao estabelecido no Manual de Crédito Rural - MCR, do Banco Central do Brasil.

§ 1° São também beneficiários e devem ser identificados por Declarações de Aptidão ao
Pronaf para realizarem operações ao amparo do Programa:

I - Pescadores artesanais que se dediquem à pesca artesanal, com fins comerciais,
explorando a atividade como autônomos, com meios de produção próprios ou em regime de
parceria com outros pescadores igualmente artesanais;

II - Extrativistas que se dediquem à exploração extrativista ecologicamente sustentável;

III - Silvicultores que cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo
sustentável daqueles ambientes;

IV - Aqüicultures que se dediquem ao cultivo de organismos que tenham na água seu normal
ou mais freqüente meio de vida e que explorem área não superior a 2 (dois) hectares de
lâmina d'água ou ocupem até 500 m3 (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a
exploração se efetivar em tanque-rede;

V - Quilombolas que pratiquem atividades produtivas agrícolas e/ou não agrícolas, de
beneficiamento e comercialização de seus produtos;

VI - Indígenas que pratiquem atividades produtivas agrícolas e/ou não agrícolas, de
beneficiamento e comercialização de seus produtos.
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§ 2° As Declarações de Aptidão ao Pronaf registradas na base de dados da Secretaria da
Agricultura Familiar constituem instrumento hábil de identificação dos agricultores familiares de
modo a permitir-lhes o acesso às demais ações e políticas públicas dirigidas a essa categoria
de produtores.

Art. 2º A DAP constitui instrumento obrigatório à formalização de operações de crédito ao
amparo do Pronaf, independente dos demais documentos necessários e exigidos pela
instituição financeira em obediência à legislação pertinente.

CAPÍTULO II

Das Características

Art. 3º A DAP apresenta as seguintes características:

I - Pessoas Físicas

a. Unicidade - cada unidade familiar deve ter apenas uma única DAP principal válida;

b. Dupla Titularidade - A partir da união estável, a DAP deve obrigatoriamente identificar o
casal responsável pelo sustento da unidade familiar, marido e companheira ou esposa e
companheiro;

c. Validade - seis anos, a contar da data de sua emissão;

d. Origem - vinculada ao município utilizado para residência permanente do agricultor familiar;

II - Pessoas Jurídicas

a. Unicidade - cada forma associativa de agricultores familiares deve ter apenas uma única
DAP especial válida;

b. Validade - válidas por um ano ou até que a variação do número de associados supere 10%
(dez por cento) do número de associados considerados quando da emissão da respectiva
Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, o que ocorrer primeiro.

§ 1° As instituições autorizadas a emitirem DAP não podem cobrar quaisquer custas pela sua
emissão ou condicionar seu fornecimento a qualquer exigência de reciprocidade, vínculo ou
filiação, sob pena de descredenciamento e demais sanções legais.

§ 2° A unidade familiar, para os fins de que trata esta Portaria, compreende o conjunto da
família nuclear (marido ou companheiro, esposa ou companheira, e filhos) e eventuais
agregados(as) que explorem o mesmo estabelecimento rural sob as mais variadas condições
de posse, sob gestão estritamente da família, incluídos os casos em que o estabelecimento
seja explorado por indivíduo sem família.

§ 3° Independentemente do período de validade da DAP, os agricultores familiares dos grupos
A e A/C devem providenciar uma nova Declaração de Aptidão ao Pronaf, para cada
contratação de operação de crédito junto aos órgãos e entidades autorizados a emitirem o
referido documento.
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§ 4° As DAP de pessoas físicas de modelos anteriores permanecem válidas até a decadência
do prazo estabelecido em obediência aos normativos que regularam o assunto quando de
suas respectivas emissões.

§ 5° As DAP de pessoas jurídicas de modelos anteriores (modelos 3.0 e 3.1) perdem a validade,
independentemente do prazo estabelecido em obediência aos normativos que regularam o assunto
quando de suas respectivas emissões.

CAPÍTULO III

Dos Beneficiários e Exigências para Emissão de DAP

Art. 4º Para cada unidade familiar será concedida uma DAP denominada de principal desde
que atendido ao disposto no Manual de Crédito Rural, do Banco Central do Brasil, Capítulo 10,
Seção 2.

§ 1º No caso de imóvel em condomínio, para cada condômino será emitida uma DAP principal,
devendo a fração ideal ser registrada como a área do estabelecimento do condômino.

§ 2º Ao agricultor familiar, quando solicitado, cabe a apresentação da documentação
necessária e pertinente à emissão da DAP, sob pena do agente emissor negar-se a emitir o
referido documento.

Art. 5° Ao jovem, filho(a) de agricultores familiares será concedida uma DAP acessória,
vinculada a uma DAP principal da unidade familiar de origem, desde que atenda às seguintes
exigências:

I - Idade - ter idade entre 16 (dezesseis) e 29 (vinte e nove) anos; e,

II - Formação:

a. ter concluído ou estar cursando o último ano em centros familiares de formação por
alternância que atendam à legislação em vigor para instituições de ensino; ou,

b. ter concluído ou estar cursando o último ano de escolas técnicas agrícolas de nível médio
que atendam à legislação em vigor para instituições de ensino; ou,

c. ter participado de curso ou estágio de formação profissional que preencham os requisitos
definidos pela Secretaria da Agricultura Familiar.

Parágrafo único. Ao jovem, filho(a) de agricultor familiar cabe apresentar à entidade emissora
de DAP a documentação comprobatória de que trata este artigo.

Art. 6º À mulher agregada a uma família de agricultor familiar poderá ser concedida uma DAP
acessória, vinculada a uma DAP principal.

Art. 7° A emissão de DAP para pessoa jurídica de agricultores familiares deverá observar os
seguintes parâmetros de identificação:

I - Cooperativas singulares, associações, ou outras pessoas jurídicas cujo quadro social
contenha, no mínimo, 70% (setenta por cento) de agricultores familiares com DAP principal
registrada na base de dados da Secretaria da Agricultura Familiar;
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II - Cooperativas singulares, exclusivamente em financiamentos destinados ao processamento
e industrialização de leite e derivados, cujo quadro social contenha, no mínimo, 70% (setenta
por cento) de agricultores familiares com DAP principal registrada na base de dados da
Secretaria da Agricultura Familiar;

III - Cooperativas de produção que atendam cumulativamente a seguinte parametrização:

a. Composição societária - seu quadro social deve ser constituído, no mínimo de 70% (setenta
por cento) de agricultores familiares com DAP principal registrada na base de dados da
Secretaria da Agricultura Familiar;

b. Patrimônio Líquido - entre um mínimo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e R$
70.000.000,00 (setenta milhões de reais).

c. Tempo de Funcionamento - no mínimo um ano.

IV - Cooperativas singulares, associações ou outras pessoas jurídicas que comercializem
matéria-prima para produção de biodiesel com empresas detentoras da concessão de uso do
selo combustível social e, cujo quadro social contenha, no mínimo, 70% (setenta por cento) de
agricultores com DAP registrada na base de dados da Secretaria de Agricultura Familiar

§ 1º A pessoa jurídica, demandante de operações de crédito rural ao amparo do Pronaf, deve
apresentar à entidade emissora de DAP a documentação comprobatória das exigências
contidas neste artigo.

§ 2º Os registros mantidos na base de dados da Secretaria da Agricultura Familiar identificarão
e qualificarão as formas organizacionais dos agricultores familiares quanto aos parâmetros
utilizados para identificação e qualificação destas, cabendo aos agentes financeiros a
observância quantos aos limites exigidos para acesso a cada linha de crédito.

CAPÍTULO IV

Do Credenciamento e Descredenciamento de Entidades Emissoras de DAP

Art. 8º A emissão de DAP para os agricultores familiares dos Grupos "A" e "A/C" é delegada
aos seguintes Órgãos e Entidades:

I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

II - Secretaria de Reordenamento Agrário - SRA - por intermédio da Unidade Técnica Estadual
ou da Unidade Técnica Regional, ou ainda, por Órgão ou Entidade a ela conveniada para tal
finalidade;

Art.9º A emissão de DAP principal, acessórias e especiais para os demais agricultores
familiares, incluindo-se os agricultores familiares do Grupo "B", é delegada aos seguintes
Órgãos e Entidades:

I - Instituições Estaduais Oficiais de Assistência Técnica e Extensão Rural por meio de suas
unidades operacionais - os escritórios locais;

II - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (CEPLAC) por meio de suas unidades
operacionais - os escritórios locais;
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III - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) e suas Federações
Estaduais por meio de suas unidades operacionais - os Sindicatos a elas formalmente filiados;

IV - Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar (FETRAF) por meio de suas
unidades operacionais - os Sindicatos e Associações a elas formalmente filiados;

V - Associação Nacional dos Pequenos Agricultores (ANPA) por meio de suas unidades
operacionais - as Associações ou Sindicatos a ela formalmente filiados;

VI - Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CAPB) por meio de suas unidades
operacionais - os Sindicatos a ela formalmente filiados;

VII - Fundação Instituto Estadual de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" -
Itesp;

VIII - Fundação Nacional do Índio (FUNAI) por meio de suas unidades operacionais - as suas
representações regionais e locais - que somente poderão emitir DAP principais e acessórias
dos povos indígenas e, ainda, as DAP especiais desde que a Pessoa Jurídica beneficiária seja
composta exclusivamente por indígenas;

IX - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República (SEAP-PR) por
meio de suas unidades operacionais e por entidades por ela reconhecidas que somente
poderão emitir DAP principais e acessórias para pescadores artesanais e aqüicultores e,
ainda, as DAP especiais, desde que a Pessoa Jurídica beneficiária seja constituída
exclusivamente por pescadores e aqüicultores;

X - Confederação Nacional dos Pescadores e suas Federações Estaduais por meio das
unidades operacionais - as Colônia de Pescadores a elas formalmente filiados; e os Institutos
de Pescas Estaduais por meio de suas unidades operacionais - seus escritórios regionais e
locais; que somente poderão emitir DAP principais e acessórias para pescadores artesanais e,
ainda, as DAP especiais, desde que a Pessoa Jurídica beneficiária seja constituída
exclusivamente por pescadores artesanais

XI - Fundação Cultural Palmares, por meio das entidades por ela reconhecidas somente
poderá emitir DAP principais e acessórias para quilombolas e, ainda, as DAP especiais, desde
que a Pessoa Jurídica beneficiária seja constituída exclusivamente por quilombolas.

§ 1° A autorização conferida à Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CAPB não
abrange as DAP para os agricultores familiares do Grupo "B".

§ 2° A emissão de DAP pelas unidades operacionais de órgãos e entidades autorizados a
emitir DAP é restrita a sua área de atuação oficial.

Art. 10 Outras entidades podem solicitar autorização para atuar como emitentes de DAP,
exclusivamente, nos municípios de suas respectivas áreas de atuação.

§ 1° Ao Secretário de Agricultura Familiar é delegada competência para autorizar a inclusão
de novos órgãos ou entidades na rede de agentes emissores de DAP.

§ 2° As Prefeituras Municipais, suas Secretarias e demais órgãos e instituições a elas
vinculadas não podem ser autorizadas a emitir DAP.
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Art. 11 As autorizações de que tratam os art. 8º, 9º e 10, são condicionadas ao cadastramento
junto à Secretaria da Agricultura Familiar de toda a estrutura organizacional desses órgãos e
entidades até suas respectivas unidades operacionais, com a identificação das pessoas físicas
que irão atuar como agentes emissores.

Parágrafo único. As unidades operacionais dos órgãos e entidades autorizados a emitirem
DAP deverão atender aos seguintes pré-requisitos, quando da efetivação de seus respectivos
cadastramentos:

I - tenham personalidade jurídica;

II - tenham como atribuição ou objetivo perfeitamente identificado em seu regimento interno,
estatuto ou contrato social:

a. a representação social dos agricultores familiares; ou,

b. a prestação de serviços de assistência técnica e/ou extensão rural aos agricultores
familiares e às suas formas associativas;

III - tenham experiência mínima de um ano, devidamente comprovada no exercício de sua
atribuição ou objetivo social junto aos agricultores familiares.

Art. 12 A Secretaria da Agricultura Familiar - SAF estabelecerá os procedimentos a serem
observados no processo de cadastramento de que trata o art. 11.

Parágrafo único. A não formalização do cadastramento tratado no art. 11 é entendida como
desistência do órgão e entidade à delegação para emissão de DAP.

Art. 13. Somente a partir da publicação no sítio "http://www.mda.gov.br/saf" é que os órgãos e
entidades estarão habilitados a emitir DAP.

§ 1º A SAF divulgará em seu sítio " www.mda.gov.br/saf " a relação dos órgãos e entidades
autorizados a emitir DAP com suas respectivas unidades operacionais, agentes emissores e
respectivas áreas de atuação.

§ 2º Os órgãos e entidades autorizados a emitir DAP devem manter atualizados os cadastros
de suas unidades vinculadas e agentes emissores, porém, a SAF somente atualizará a
relação ao final de cada trimestre do ano civil.

Art. 14 O descumprimento dos dispositivos contidos nesta Portaria e nos demais regulamentos
que disciplinam a emissão de DAP por órgão ou entidade autorizado a emitir o referido
documento implica no descredenciamento do órgão ou entidade que deu causa.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Agricultura Familiar a abertura de processo administrativo para
apuração dos fatos e adoção das providências cabíveis estabelecendo os procedimentos necessários à
tramitação do referido processo.

CAPÍTULO V

Da Validade e dos Atributos Legais

Seção I

Disposições Gerais
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Art. 15 As DAP para serem válidas devem ser assinadas pelos beneficiários e pelo agente
emissor vinculado a órgão ou entidade credenciado a emitir o referido documento.

Art. 16 Os órgãos e entidades credenciados somente podem emitir DAP nos municípios de
sua área de atuação.

Parágrafo único A emissão da DAP deve observar rigorosamente o município de residência do
agricultor familiar.

Art. 17 Quando o regimento interno, estatuto ou contrato social não nominar o município ou os
municípios da área de atuação, será considerada exclusivamente o município sede do órgão
ou entidade autorizado a emitir DAP, até que a SAF seja oficialmente informada da nominata
dos municípios da área de atuação.

Parágrafo único. Nos casos em que a área de atuação do órgão ou entidade abranja mais de
um município será exigida a relação, arredondada para baixo, de um técnico para cada um
inteiro e trinta e quatro centésimos de município da área de atuação.

Seção II

Agricultores Familiares do Grupo "A" e "A/C"

Art. 18 As DAP principais, para os agricultores familiares do Grupo "A" e do Grupo "A/C" do
PRonaf, devem ser assinadas pelo casal, responsável pelo sustento da unidade familiar,
exceto nos casos em que o(a) beneficiário(a) seja solteiro ou viúvo ou não tenha união
conjugal estável e pelo agente emissor de apenas um dos órgãos ou entidades devidamente
habilitado a emitir o referido documento.

Parágrafo único. O INCRA e a SRA podem indicar à SAF quaisquer órgãos ou entidades para
emissão da DAP dos beneficiários de suas áreas de competência, desde que estejam
devidamente credenciadas para o exercício de tal atividade, conforme disposto nesta Portaria.

Art. 19 Os agricultores familiares com DAP emitidas nos grupos de enquadramento "B" e
"demais agricultores familiares" podem ser re-enquadrados apenas uma vez no Grupo "A" ou
no Grupo "A/C".

Parágrafo único. Os agricultores familiares que tiveram sua primeira DAP emitida para o
Grupo "A" ou para o Grupo "A/C" não podem ser re-enquadrados nos grupos de
enquadramento "B" e "demais agricultores familiares" e, posteriormente, voltar a ser re-
enquadrado como dos Grupos "A" ou "A/C".

Seção III

Demais Agricultores Familiares

Art. 20 As DAP principais, para os agricultores familiares, aqui incluídos aqueles do Grupo "B",
devem ser assinadas pelo casal responsável pelo sustento da unidade familiar, exceto nos
casos em que o(a) beneficiário(a) seja solteiro(a) ou viúvo ou não tenha vínculo conjugal
estável e pelo agente emissor de apenas um dos órgãos ou entidades devidamente habilitada
a emitir o referido documento.
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Seção IV

Jovens Filhos(as) de Beneficiários do Pronaf

Art. 21 As DAP acessórias, para os Jovens devem ser assinadas pelo(a) beneficiário(a), por
um dos titulares da DAP principal de vinculação e pelo agente emissor de apenas um dos
órgãos ou entidades devidamente habilitada a emitir o referido documento.

Seção V

Mulheres agregadas a uma unidade familiar

Art. 22 As DAP acessórias para as mulheres agregadas a um estabelecimento de agricultura
familiar serão assinadas pela beneficiária, por um dos titulares da DAP principal de vinculação
e pelo agente emissor de apenas um dos órgãos ou entidades devidamente habilitada a emitir
o referido documento.

Seção VI

Beneficiários Especiais

Art. 23 As DAP especiais emitidas para pessoas jurídicas, conforme o estabelecido no art. 7°,
devem ser assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica beneficiária e pelo
representante de apenas uma entidade devidamente autorizada a emitir o referido documento.

§ 1º Para efeito da identificação dos agricultores familiares associados ou participantes da
pessoa jurídica beneficiária, a DAP desta espécie deverá conter a relação dos associados ou
participantes, identificados pelo CPF, Nome e Data de Filiação.

§ 2° Os associados ou participantes da pessoa jurídica beneficiária devem possuir uma DAP
principal registrada na base de dados da SAF.

Art. 24 As DAP especiais somente serão emitidas eletronicamente e registradas diretamente
na base de dados da Secretaria da Agricultura Familiar, a partir de aplicativo desenvolvido e
disponibilizado aos órgãos e entidades autorizados a atuarem como agentes emissores de
DAP.

CAPÍTULO VI

Do Controle Social

Art. 25 As DAP estão sujeitas ao controle social e, para tanto, devem ser homologadas
anualmente, observados os procedimentos a serem estabelecidos pela SAF.
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CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais

Art. 26 Cabe à SAF a adoção de medidas complementares necessárias ao cumprimento desta
Portaria, especialmente no que se refere:

I - à definição dos modelos de DAP principal, acessória e especial, de acordo com as
condições estabelecidas no Capítulo III - Dos Beneficiários e Exigências para Emissão de
DAP, desta Portaria;

II - à definição do modelo de DAP destinado a estrangeiro naturalizado;

III - à operacionalização das ações de cadastramento, suspensão e descredenciamento das
entidades autorizadas a emitirem DAP, de acordo ao estabelecido nos Capítulos IV - Do
Credenciamento, Descredenciamento de Entidades Emissoras de DAP, desta Portaria;

IV - à definição dos procedimentos a serem considerados no processo de controle social; e,

V - a outras medidas complementares ao fiel cumprimento desta Portaria.

Art. 27 Com a finalidade de agilizar a formalização de operações de crédito ao amparo do
Pronaf, os beneficiários deverão providenciar, junto aos agentes autorizados, a emissão de
suas DAP com a antecedência mínima de trinta dias em relação à data ideal para o acesso
tempestivo aos recursos financeiros.

Art. 28 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 29 Fica revogada a Portaria n° 47, de 26 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União de 27 de novembro de 2008, Seção 1.

GUILHERME CASSEL
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RESOLUÇÕES DO GRUPO
GESTOR
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 31 DE JULHO DE 2003
(Republicada no D.O.U. de 08/08/03)

Define a sistemática de aquisição da
produção da agricultura familiar para os
produtores enquadrados no Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar -PRONAF e estabelece critérios para
a aquisição e doação de gêneros
alimentícios.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, instituído pelo art.
19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
3o-do Decreto no- 4.772, de 2 de julho de 2003;

Considerando a necessidade de sustentação dos preços dos produtos da agricultura familiar,
especialmente nos municípios beneficiados com o Cartão Alimentação;
Considerando a importância do escoamento dos estoques para consumo no próprio local de
produção;

Considerando a necessidade de garantir o direito básico à alimentação às populações em
situação de insegurança alimentar e nutricional, resolve:

Art. 1º- Fica definida a sistemática de aquisição da produção da agricultura familiar
para os produtores enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF, observadas as condições especificadas nesta Resolução.

Art. 2º- Serão beneficiários das aquisições os agricultores familiares e assentados da
reforma agrária, até o valor máximo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por agricultor
familiar;

§ 1º- Para a aquisição de que trata o art. 2º, deverá a CONAB exigir a apresentação de
Declaração de Aptidão ao PRONAF, na forma prevista nos artigos. 3º ao 6º-, da Portaria MDA
nº 154, de 2 de agosto de 2002, ou, em substituição, quando se tratar de assentamento, de
Relação de Beneficiários, emitida nos mesmos moldes pelo INCRA, além de comprovação de
que o produto é de produção própria, estando livre de penhores ou gravames.

§ 2º- No caso de aquisições por intermédio de cooperativas, associações ou grupos
informais, o valor limite de que trata o caput será considerado por agricultor familiar.

Art. 3 Ficam definidos, conforme critérios propostos pela CONAB, os seguintes preços
de referência para aquisição dos produtos:
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Preço de ReferênciaProduto Região/Unidade
da Federação Tipo básico

R$/Unid. R$/Kg
Norte e

Nordeste
(exceto RO)

19,02 0,3170

MT e RO 13,02 0,2170
Milho

MS, PR, RS, SC
e MG

Tipos 1,2 e 3

14,01 0,2335

Farinha de
Mandioca AC D’água e seca,

tipo único 27,00 0,5400

Feijão-anão Nordeste, MT,
MS e RO

60,00 1,0000

Feijão macacar
Nordeste, PA e

RO

Preto, branco e
cores Tipo 3

50,01 0,8335

Leite em Pó RS Integral 7,50 7,5000

Art. 4o- Caberá à CONAB, nos termos do convênio 05/2003, firmado em 21 de julho de
2003, com o Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e
Combate à Fome, promover a articulação entre a produção da agricultura familiar e a
distribuição nos municípios, para viabilizar programas locais de atendimento à população em
estado de insegurança alimentar e nutricional.

§ 1º - Serão beneficiárias deste Programa as famílias e populações elencadas no Art.
3o- da Lei Complementar 111, de 06/07/01.

§ 2º- Serão atendidos, prioritariamente, os municípios incluídos no Programa Cartão
Alimentação ou que apresentem ações de segurança alimentar reconhecidas pelo Programa
Fome Zero.

§ 3º- Os municípios interessados em participar do Programa deverão criar mecanismos
de controle social, exercido pelos comitês gestores locais do Cartão Alimentação, onde já
existam, ou outros órgãos colegiados que contem com representantes da sociedade civil e dos
beneficiários, que deverão definir critérios de implantação, execução e fiscalização das ações.

Art. 5º- Para fins de acompanhamento e avaliação das ações propostas, bem como de
suas eventuais correções, deverá a CONAB prover o Grupo Gestor, mensalmente, de
informações relacionadas com as aquisições e distribuição dos alimentos objeto desta
Resolução.

Art. 6º- Fica a CONAB encarregada de expedir instruções complementares e promover
os ajustes que se fizerem necessários ao detalhamento da operacionalização dos
procedimentos de que trata esta Resolução.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO PAGANINI MARTINS
Coordenador
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RESOLUÇÃO Nº 02, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 02/10/03)

Dispõe sobre o procedimento de compra
antecipada do Programa de Aquisição de
Alimentos de que trata o artigo 19 da Lei nº
10.696, de 02 de julho de 2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo art. 19, § 3º da Lei 10.696, de 02 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3º do Decreto
4.772, de 02 de julho de 2003 e Portaria 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, e considerando a necessidade de
se estabelecerem as condições, os critérios e as diretrizes gerais para a compra antecipada
dos produtos do Programa de Aquisição de Alimentos, resolve:

Art. 1º A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) será responsável pela
aquisição, antecipada, da produção agrícola, a ser feita diretamente aos produtores familiares
ou por intermédio de suas cooperativas, associações ou grupos informais, devendo seguir os
critérios e condições estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2º Para a compra dos produtos, oriundos da agricultura familiar, serão adotados os
seguintes procedimentos:

a) compra será realizada por meio da aquisição de Cédula do Produtor Rural - CPR,
denominada para esse fim de CPR-Alimento, ou outra modalidade de compra antecipada,

b) o valor da aquisição não poderá exceder o limite de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) por família.

Art. 3º O produtor que tenha interesse em realizar a venda antecipada dos produtos,
além de preencher os requisitos legais exigidos pelo Programa, deverá:

a) não ter tido acesso a crédito rural de custeio com recursos controlados na safra
vigente e

b) possuir cobertura total do seguro rural ou do Proagro, para o seu empreendimento,
promovendo sua adesão àquele programa na forma regulamentar.
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Art. 4º A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de novembro de 2003

Flávio Borges Botelho Filho
Coordenador do Grupo Gestor

Arnoldo de Campos
Ministério do Desenvolvimento Agrário

Silvio Isopo Porto
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

José Gerardo Fontelles
Ministério da Fazenda

Silvio Carlos do Amaral e Silva
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 02/10/03)

Dispõe sobre os preços de referência para a
aquisição dos produtos da agricultura familiar
pelo Programa de Aquisição de Alimentos de que
trata o artigo 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho de
2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, instituído pelo art.
19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
3º do Decreto nº 4.772, de 2 de julho de 2003 e em aditamento à Resolução nº 01, de 08 de
agosto de 2003; Considerando as propostas apresentadas pela CONAB e aprovadas em
reunião do Grupo Gestor no dia 22/09/03; resolve:

Art. 1º Definir, a partir da entrada em vigor desta Resolução, os seguintes preços de
referência para aquisição dos produtos oriundos da agricultura familiar, safra agrícola
2003/2004:

Preço de Referência
(R$/Unidade)Produto

Região / Unidade da
Federação

CDAF CAAF/CGCAF
Norte e Nordeste

(exceto RO) 21,03 21,03

Sul, Sudeste e Centro-
Oeste (exceto MT)

15,51 15,51Milho

RO e MT 13,50 13,50
Norte e Nordeste

(exceto RO)
33,00

30,00

Centro-Oeste e RO 25,02 23,01

Sudeste e PR 30,00 28,02

Arroz

Sul (exceto PR) 30,00 28,00

Feijão-Anão Brasil 60,00 60,00

Feijão-Macaçar Brasil 50,31 50,31

Castanha-de-Caju –
Pólo de Compra

1,00
-

Castanha-de-Caju –
Pólo Volante

PI, MA, RN e CE
0,90 -

Farinha de Mandioca Brasil Até 55,00 Até 55,00
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Art. 2º Os preços ora estipulados referem-se aos tipos mais comuns e serão ajustados
de acordo com a classificação oficial do produto, conforme os normativos da CONAB.

Art. 3º Nas aquisições por meio dos instrumentos de Compra Direta da Agricultura
Familiar – CDAF, de Compra Antecipada da Agricultura Familiar - CAAF e de Contrato de
Garantia de Compra da Agricultura Familiar – CGCAF, observados os normativos da CONAB,
o produtor poderá entregar produto processado/beneficiado, pronto para o consumo humano.

Art. 4º Os produtos comprados poderão substituir itens da cesta básica adquiridos pela
CONAB no mercado para atendimento ao Convênio nº 001 MESA/CONAB;

Art. 5º Permanecem em vigor as demais disposições contidas na RESOLUÇÃO Nº 01
de 08 de agosto de 2003, que não colidirem com as atualizações e disposições desta.

Art. 6º Fica revogada a Resolução nº 003, de 29/09/03.

Art. 7º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação e sua vigência
será por 90 dias, podendo ser prorrogada por igual período.

Brasília, 06 de novembro de 2003

FLÁVIO BORGES BOTELHO FILHO
Coordenador do Grupo Gestor

ARNOLDO DE CAMPOS
Ministério do Desenvolvimento Agrário

SÍLVIO ISOPO PORTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ GERARDO FONTELLES
Ministério da Fazenda
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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 20/11/03)

Altera dispositivos da Resolução nº 02/2003, que
dispõe sobre o procedimento de compra
antecipada do Programa de Aquisição de
Alimentos de que trata o artigo 19 da Lei nº
10.696, de 02 de julho de 2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo art. 19, § 3º da Lei 10.696, de 02 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3º do Decreto
4.772, de 02 de julho de 2003 e Portaria 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Resolução nº 02/2003 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º O produtor que tenha interesse em realizar a venda antecipada dos produtos,
além de preencher os requisitos legais exigidos pelo Programa, deverá:

a) comprovar que não obteve crédito rural de custeio com recursos controlados na
safra vigente e

b) aderir ao Proagro ou a outra modalidade de seguro rural que ampare a produção a
vincular, por valor, no mínimo, igual ao da compra antecipada proposta.”

Art. 2º Fica revogado o art. 4º da Resolução nº 02/2003.

Art. 3º A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO BORGES BOTELHO FILHO
Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à
Fome – Coordenador

ARNOLDO DE CAMPOS
Ministério do Desenvolvimento Agrário

SÍLVIO ISOPO PORTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ GERARDO FONTELLES
Ministério da Fazenda
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RESOLUÇÃO Nº05, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2003
(Publicada no D O.U de 20/11/03)

Regimento Interno do Grupo Gestor/PAA

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA), instituído
pelo Art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, no exercício das atribuições que lhe
confere o Art. 3º do Decreto nº 4.772, de 2 de julho de 2003, torna público que, em sessão
realizada nesta data, o Colegiado resolveu aprovar o Regimento Interno do Grupo Gestor do
PAA, o qual passa a vigorar na forma do Anexo a esta Resolução.

FLÁVIO BORGES BOTELHO FILHO
Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à
Fome
Coordenador

ARNOLDO DE CAMPOS
Ministério do Desenvolvimento Agrário

SÍLVIO ISOPO PORTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ GERARDO FONTELLES
Ministério da Fazenda
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 5, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2003
REGIMENTO INTERNO DO GRUPO GESTOR DO

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – PAA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1° - O Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), instituído pela
Lei no 10.696, de 02 de julho de 2003, e regulamentado pelo Decreto no 4.772, da mesma
data, tem por finalidade deliberar, propor, apoiar e acompanhar ações necessárias à
operacionalização do Programa ou a ele relacionadas.

Art. 2° - Compete ao Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA):

I – editar resoluções sobre os seguintes temas:

a) sistemática de aquisição dos produtos agropecuários, levando em conta, na
definição dos preços de referência, as diferenças regionais e a realidade da agricultura
familiar e dos assentamentos da reforma agrária;

b) regiões a serem priorizadas na implementação do Programa;

c) condições de doação dos produtos adquiridos a beneficiários que atendam os
requisitos de que trata o art.3o da Lei Complementar no 111, de 6 de julho de 2001, ou
do Programa Nacional de Acesso à Alimentação, previsto na Lei no 10.689, de 13 de
junho de 2003;

d) condições de venda dos produtos adquiridos;

II – garantir que os recursos da venda dos estoques estratégicos, formados a partir das
aquisições do Programa, sejam revertidos integralmente para ações de combate à
fome e de promoção da segurança alimentar;

III – compatibilizar as aplicações dos recursos com a finalidade do PAA de incentivar a
agricultura familiar, promovendo o acesso a produtos agropecuários por pessoas em
situação de insegurança alimentar e formando estoques estratégicos;

IV – obedecer, nas aquisições de produtos agropecuários, os limites das
disponibilidades orçamentárias e financeiras previstas para o Programa;

V – adotar outras medidas necessárias à operacionalização do Programa de Aquisição
de Alimentos (PAA).

Art. 3° - Ao Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) compete:

I – propor soluções para eventuais entraves ou limitações de natureza orçamentária,
operacional, institucional ou quaisquer outras, visando a execução plena do Programa
de Aquisição de Alimentos, das ações dele derivadas ou outras consideradas
fundamentais e o fortalecimento da agricultura familiar;

II – solicitar relatórios aos órgãos conveniados, representantes dos beneficiários finais
do Programa ou agentes financeiros, quando considerar relevante e conveniente;

III – identificar fontes complementares de recursos para o PAA;
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IV – apoiar outras ações estruturais relacionadas com a aquisição da safra, buscando
fortalecer a agricultura familiar e os assentamentos da reforma agrária;

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO

Seção I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4° - O Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) tem a seguinte
composição:

I – um representante e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos:
a) Gabinete do Ministro Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome,
que o coordenará;
b) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
c) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
d) Ministério da Fazenda e
e) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 1° - O Grupo Gestor poderá convidar outros representantes do setor público ou privado para
participar das sessões, em função de pautas específicas, sem direito a deliberar.

§ 2° - Os membros titulares e suplentes serão indicados pelo titulares dos órgãos
representados e designados pelo Ministro de Estado de Segurança Alimentar e Combate à
Fome para exercer mandato de 2 anos, permitida a recondução, mediante indicações
encaminhadas ao Ministro de Estado de Segurança Alimentar e Combate à Fome.

§ 3° - A participação no Grupo Gestor não será remunerada, sendo considerada, para todos
os efeitos, serviço público relevante.

Seção II
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 5° - O Grupo Gestor será coordenado pelo Secretário Executivo do Gabinete do
Ministro Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome.

Art. 6° - Os trabalhos do Grupo Gestor serão apoiados por um Secretário, nomeado
pelo Coordenador do Grupo, entre os membros titulares.

Art. 7° – O Gabinete do Ministro Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à
Fome proporcionará os meios necessários ao exercício das atribuições do Grupo Gestor.

Art. 8° - O Grupo Gestor poderá desenvolver suas atividades através de Grupos
Temáticos previamente acordados entre os membros.

§ 1° - Os Grupos Temáticos serão coordenados por um Coordenador, designado pelo
Coordenador do Grupo Gestor.
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§ 2° - Para compor os Grupos Temáticos poderão ser convidadas pessoas de
reconhecida competência no assunto objeto do respectivo Grupo.

§ 3° - As deliberações dos Grupos Temáticos serão aprovadas por maioria dos
membros nomeados para sua composição.

§ 4° - As propostas apresentadas pelos Grupos Temáticos serão submetidas à
apreciação do Colegiado.

Art. 9° - Os Grupos Temáticos poderão ser de caráter permanente ou temporário.

Parágrafo Único - Poderá haver, no máximo, 3 (três) Grupos Temáticos de caráter
temporário funcionando simultaneamente.

Art. 10 - O Grupo Gestor reunir-se-á de forma ordinária bimestralmente, por
convocação do seu Coordenador, ou extraordinariamente, por convocação do Coordenador ou
de um terço dos seus membros.

Parágrafo Único – O quorum mínimo para a realização da reunião do Grupo Gestor é
da maioria absoluta dos seus membros.

Art. 11 - As reuniões do Plenário serão dirigidas por seu Coordenador.

Parágrafo Único – Na ausência do Coordenador, a reunião será dirigida pelo seu
substituto.

Art. 12 - As matérias constantes da ordem do dia para a deliberação do Grupo Gestor
devem ser apresentadas e agendadas previamente.

Art. 13 - A deliberação da matéria obedecerá ao seguinte procedimento:

I - o Coordenador dará a palavra ao autor da proposição que a apresentará
sucintamente;

II - a proposição será objeto de parecer escrito ou verbal, elaborado por gestor
previamente designado na condição de relator, no qual se explicitam os conteúdos de
deliberação aceitos, emendados, acrescidos ou rejeitados, e será sempre sobre este
relatório que o Plenário deverá deliberar;

III - aprovado o relatório, cabe ao relator apresentar a minuta de resolução, ou
simplesmente sugerir e registrar em ata a deliberação aprovada.

Parágrafo único. A leitura do parecer do relator poderá ser dispensada, a critério do
Colegiado, se a resolução original for mantida em sua integralidade, ou mediante
mudanças apenas de redação.

Art. 14 - A ordem do dia de sessões plenárias do Colegiado será organizada de
comum acordo entre o Coordenador e o Secretário, previamente comunicada a todos os
gestores, com antecedência mínima de quatro dias, nas sessões ordinárias, e dois dias no
caso das sessões extraordinárias.

Art. 15 - Os trabalhos das sessões plenárias terão a seguinte seqüência:

I - verificação da presença e da existência de quorum para instalação do Colegiado;
II - leitura, aprovação e assinatura da ata da sessão anterior;
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III - informes gerais;

IV - leitura da ordem do dia, com consulta ao Plenário sobre matérias novas a serem
agendadas às próximas sessões;

V - apresentação, discussão e aprovação das matérias agendadas;

VI - encerramento.

Parágrafo único. Em casos de relevância e urgência, o Plenário poderá alterar a ordem
do dia, introduzindo proposta extraordinária diretamente ao plenário.

Seção III
DOS MEMBROS DO COLEGIADO

Art. 16 - São atribuições do Coordenador do Grupo Gestor:

I - cumprir e zelar pelo cumprimento das deliberações do Plenário;

II - representar externamente o Grupo Gestor;

III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do Plenário;

IV - preparar, em comum acordo com o Secretário do Grupo Gestor, a ordem
do dia e submetê-la à apreciação do Plenário;

V - aplicar este Regimento Interno;

VI - expedir os atos decorrentes das deliberações do Colegiado,
encaminhando-os a quem de direito;

VII - delegar competências desde que previamente submetidas à aprovação do
Plenário;

VIII - decidir sobre as questões de ordem;

IX - convocar reuniões extraordinárias, de comum acordo com o Secretário do
Grupo Gestor;

X - instalar Grupos Temáticos, designando o coordenador e demais membros,
conforme deliberado em Plenário;

XI - cobrar apresentação de resultados dos Grupos Temáticos nos prazos
estabelecidos;

XII - responsabilizar-se pelos trabalhos do Grupo Gestor junto ao Gabinete do
Ministro Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome.

Art. 17 - São atribuições do Secretário-Executivo do Grupo Gestor, nomeado conforme
o art. 6°:

I – organizar a pauta das reuniões; comunicar aos membros do Grupo Gestor a
pauta de cada reunião, a data, o horário e o local de reuniões ordinárias e
extraordinárias;
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II - organizar, juntamente com o Coordenador, as agendas de trabalho do
Colegiado e dos Grupos Temáticos;

III – prover o apoio logístico e administrativo para as reuniões do Colegiado;

IV – redigir e lavrar as atas das reuniões do Colegiado;

V – redigir as resoluções do Grupo Gestor e providenciar sua edição;

VI – emitir parecer e dar encaminhamento aos assuntos relativos ao PAA que
devam ser dirigidos ao Colegiado;

VII – organizar o arquivo de decisões do Colegiado;

VIII - elaborar, com o apoio dos Coordenadores, a consolidação de diversos
diagnósticos, citados nos art. 3° e 9°, em um único documento que será submetido à
Plenária do Colegiado para aprovação.

IX – executar outras competências que lhe sejam atribuídas pelo Coordenador
ou pelo Plenário.

Art. 18 - São atribuições dos membros gestores:

I - participar do Plenário, dos Grupos Temáticos para os quais forem
designados, manifestando-se a respeito das matérias em discussão e elaborando
propostas de deliberação ou parecer de relatoria, conforme o caso;

II - prestar assessoramento ao Coordenador do Grupo e aos Coordenadores
dos Grupos Temáticos, especialmente em assuntos de competência dos órgãos ou
entidades que representam;

III - estudar e relatar matérias que lhes forem distribuídas, podendo valer-se de
assessoramento técnico;

IV - propor matérias ao Grupo Gestor.

V - requerer aprovação de matéria em regime de urgência;

VI - propor a criação de grupos de trabalho, bem como indicar nomes para sua
integração;

VII - exercer outras atividades que lhes sejam atribuídas pela Coordenadoria ou
pelo Plenário ou, quando for o caso, diretamente pelo Secretário-Executivo, com
anuência do Coordenador.

§1o - O membro gestor, comprovada a necessidade, poderá fazer-se
acompanhar de um assessor técnico nas reuniões do Grupo.

Art. 19 - O representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em
conformidade com o que determina o Decreto no 4.772, de julho de 2003, deverá articular-se
com a Direção da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) para que esta forneça os
subsídios e o suporte técnico para a operacionalização das decisões do Grupo Gestor.
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 - Todas as despesas decorrentes da participação dos órgãos representados no
Colegiado e nos Grupos Temáticos, sejam esses últimos de caráter permanente ou
temporário, serão de inteira responsabilidade dos respectivos órgãos.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes da participação das pessoas a que se
refere o §2o do art. 7o serão de inteira responsabilidade do órgão a que pertença o
representante que as indique.

Art. 21 – Das decisões do Colegiado serão editadas Resoluções, assinadas por seus
membros.

Art. 22 - Qualquer proposta de alteração deste Regimento Interno será apreciada pelos
membros do Colegiado.

Art. 23 - O Coordenador do Grupo Gestor do PAA decidirá sobre as dúvidas e
omissões surgidas na aplicação deste Regimento Interno.
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RESOLUÇÃO Nº 6, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 28/11/03)

Programa de Aquisição de Alimentos Apoio à
produção para o consumo do leite –
PAA/leite

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA), instituído
pelo Art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, no exercício das atribuições que lhe
confere o Art. 3º do Decreto nº 4.772, de 2 de julho de 2003, torna público que, em sessão
realizada nesta data, o Colegiado aprovou as normas que regem o “Apoio à produção para o
Consumo do Leite – PAA-Leite”, nos termos contidos no Anexo a esta Resolução.

Brasília, 12 de novembro de 2003

FLÁVIO BORGES BOTELHO FILHO
Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à
Fome
Coordenador

ARNOLDO DE CAMPOS
Ministério do Desenvolvimento Agrário

SÍLVIO ISOPO PORTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSE GERARDO FONTELLES
Ministério da Fazenda
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4 Idosos com 60 anos ou mais;

5 Outros, desde que justificado e autorizado pelo CONSEA Estadual e pelo MESA;

OBS.: Os beneficiários consumidores deverão ter renda familiar mensal per capita de
ate ½ salário mínimo.

b) Beneficiários Produtores:

Agricultores familiares, enquadrados nos grupos “A,B,C e D” do Programa Nacional de
Agricultura Familiar . PRONAF e que produzam ate 100 litros de leite por dia. Serão
priorizados os produtores que apresentam produção media diária de ate 50 litros de
leite.

4. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

a) Beneficiários Consumidores:

1 Gestantes . exame pré-natal;

2 Crianças - controle de vacinas e Registro Civil;

3 Nutrizes . amamentação, no mínimo, ate o sexto mês de vida da criança;

4 Pais . participação em cursos de alfabetização e em eventos de segurança alimentar
e nutricional;

b) Beneficiários Produtores:

1 Participar das ações promovidas pelo Estado convenente, notadamente as relativas
a assistência técnica;

2 Realizar a vacinação do rebanho, especialmente contra a febre aftosa.

5. VALORAÇÃO

O MESA participara financeiramente na execução de cada programa, desde que
compatíveis com as diretrizes definidas neste documento, com ate 50% do recurso financeiro
necessário. Todas as propostas serão submetidas a analise (de valor, pertinência,
oportunidade, custo e beneficio) pelo MESA, estando ainda condicionadas a existência de
dotações orçamentárias e recursos financeiros. Caberá a cada Estado elaborar o projeto a ser
proposto, contendo as informações que compõem o item 6 deste documento, destacando a
estimativa detalhada dos custos envolvidos e discriminando, na demonstração do custo final
de distribuição do litro de leite no Estado, o tipo de leite e seu volume. Esse projeto devera ser
submetido a analise e aprovação do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional
(CONSEA) e, apos, ao MESA. Desde que expressamente justificado, poderá ser proposta
uma participação do MESA superior a 50%.

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

A apresentação da proposta dos Governos Estaduais interessados devera obedecer
ao roteiro básico descrito a seguir

6.1. OBJETIVO
As propostas dos Governos Estaduais deverão referir-se a implantação, adequação ou

ampliação de programa de distribuição de leite, em nível estadual. O objetivo do programa
proposto deve guardar perfeita sintonia com os objetivos definidos no item 1 deste documento.

6.2. BENEFICIÁRIOS
Serão aqueles definidos no item 3 deste documento.
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d) Designar servidor do MESA, na condição de gestor, para acompanhar,
supervisionar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução objeto do CONVÊNIO,
solicitando do CONVENENTE a imediata correção de eventuais desvios detectados;

e) Disponibilizar na internet informações contendo a data da assinatura do CONVÊNIO,
o nome do CONVENENTE, o objeto, o valor liberado e a classificação funcional,
programática e econômica do respectivo credito,na forma determinada no art. 46 da
Lei nº 10.524, de 25/07/2002;

f) Disponibilizar ao CONVENENTE as normas e procedimentos operacionais do
Programas de Aquisição de Alimentos .PAA , bem como a Legislação que o disciplina;
e

g) Delegar a CONAB competência para acompanhar e supervisionar em nome do
MESA a execução do Convenio.

7.2. COMPETE AO CONVENENTE

a) Participar financeiramente no orçamento do programa, observado o disposto no item
5 deste documento (Valoração);

b) Promover ações de assistência técnica aos produtores familiares;

c) Comprovar a existência de previsão orçamentária de contrapartida, quando em
pecúnia, que poderá ser feita mediante apresentação do orçamento para o exercício
corrente ou declaração expressa que solicitou credito adicional para o seu
atendimento, nos termos da IN/STN/MF nº 01/2001;

d) Manter os recursos financeiros relativos a este Instrumento em conta bancaria
especifica, bem assim aqueles oferecidos em contrapartida, de conformidade com o
Plano de Trabalho, exclusiva e tempestivamente, no cumprimento dos objetivos do
programa;

e) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária,
decorrente de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na
execução do objeto do programa, bem como por todos os ônus tributários ou
extraordinários decorrentes da execução do presente Instrumento, ressalvados
aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancaria
arrecadadora;

f) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Federal e, bem
assim, do MESA/PR, em toda e qualquer ação promocional ou não, relacionada com a
execução do objeto do programa obedecido o modelo - padrão estabelecido, apor a
marca do Governo Federal e do MESA/PR (Programa Fome Zero) nas placas, painéis
e outdoors de identificação do projeto custeado com os recursos do programa,
consoante o disposto em instrução normativa da Secretaria de Estado de
Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da Republica
(SECOM/PR);

g) Enviar ao MESA, em periodicidade trimestral, relatório de execução fisico-financeira
do programa, com detalhamento mensal;
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h) Facilitar a supervisão e fiscalização pelo MESA, permitindo-lhe o acompanhamento
“in loco” e fornecendo, sempre que solicitada, as informações e documentos
relacionados com sua execução;

i) Apresentar a prestação de contas final, com observância dos prazos estabelecidos
no Plano de Trabalho e, a critério do MESA, apresentar prestações de contas parciais,
quando solicitado;

j) Garantir a distribuição diária o leite ate os locais preestabelecidos, bem como garantir
sua qualidade;

k) Zelar pelo fiel cumprimento do Convenio observando todas suas limitações e
especificidades, bem assim o estrito cumprimento dos dispositivos legais atinentes;

l) Responsabilizar-se pela conformidade dos procedimentos relacionados com o objeto
do convenio e dos demais instrumentos derivados deste;

m) Divulgar o Programa a todos os Municípios vinculados.

8. FLUXO DE TRABALHO PROPOSTO

O fluxo de trabalho a ser desenvolvido na operacionalização desse programa e o apresentado
a seguir:

1. Apresentação pelo Governo Estadual da proposta de implementação de parceira
com o Governo Federal para a consecução do objetivo do Programa;

2. Celebração de Convenio com o Estado, apos a analise e aprovação do Plano de
Trabalho e da proposta de criação, adequação ou ampliação do Programa Estadual do
Leite, elaborados de acordo com o disposto neste documento. A proposta do Estado
devera ter o “De Acordo” do CONSEA Estadual.

3. Abertura de contas no Banco do Brasil S/A - BB em nome dos Estados – CONTAS

VINCULADAS ESPECIFICAS.

4. O BB, mediante solicitação do Estado, autorizado pelo MESA/CONAB, conforme
previsto no Convenio, ira realizar o pagamento diretamente aos produtores familiares.
O produtor devera receber, no mínimo, 50% do custo final de distribuição do leite.

5. Acompanhamento e avaliação do Programa pelo MESA

a) Relatório trimestral de execução e avaliação do Programa, a ser emitido pelo
Governo Estadual, contendo dados mensais de acompanhamento:

(i) da execução físico/financeira do Programa no Estado;
(ii) das dificuldades operacionais encontradas e soluções adotadas na
implementação do Programa. Esse relatório devera estar acompanhado por
parecer da Coordenação Estadual do PAA;

c) Relatório semestral do Governo Estadual acerca dos resultados gerados pelo
Programa segundo o conjunto de indicadores sociais definidos pelo MESA;c)
Prestação de contas (parcial e final) do Governo Estadual acerca da execução fisico-
inanceira do Programa, com base nos documentos comprobatórios recebidos da
CONAB.
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RESOLUÇÃO Nº07, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 03/12/03)

Dispõe sobre os preços de referência para a
aquisição dos produtos da agricultura
familiar pelo Programa de Aquisição de
Alimentos de que trata o artigo 19 da Lei nº
10.696, de 02 de julho de 2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo art. 19, § 3o- da Lei 10.696, de 02 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3o- do Decreto
4.772, de 02 de julho de 2003 e Portaria 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, resolve:

Art. 1º Definir, a partir da entrada em vigor desta Resolução, os seguintes preços de referência
para aquisição dos produtos da agricultura familiar:

Preço de Referência
(R$/Unidade)Produto

Região/Unidade
da Federação Tipo/Unidade

CDAF CAAF/CGCAF

Trigo Sul Pão/Melhorador/Durum
Tipo 1 (60Kg)

- 24,00 (*)

Farinha de
Trigo Sul

De acordo com os
normativos da Conab

(kg)-sem ICMS
0,80

(*) Preço de referência básico

Art. 2º Nas aquisições por meio dos instrumentos de Compra Direta da Agricultura
Familiar - CDAF, de Compra Antecipada da Agricultura Familiar - CAAF e de Contrato de
Garantia de Compra da Agricultura Familiar - CGCAF, observados os normativos da CONAB,
o produtor poderá entregar produto processado/beneficiado, pronto para o consumo humano.

Art. 3º No caso das aquisições de trigo em grão, através de CAAF, o prazo da
operação será de até 180 dias, contados a partir da data da emissão da CPR-Alimento.

Art. 4º Alterar o parágrafo 1o- do Art. 2 da Resolução no- 1 de 31 de julho de 2003, que
passa a ter a seguinte redação:
"Para a aquisição de que trata o art. 2o-, deverá a CONAB exigir a apresentação de
Declaração de Aptidão ao PRONAF, na forma prevista nos artigos 3o- ao 6o- da Portaria MDA
nº 075 de 25 de julho de 2003, além de comprovação de que o produto é de produção própria,
estando livre de penhores ou gravames."
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Art. 5º Permanecem em vigor as demais disposições contidas nas Resoluções nº 1 de
31 de julho de 2003 e nº 3 de 29 de setembro de 2003, que não colidirem com as atualizações
e disposições desta.

Art. 6º A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2003

FLÁVIO BORGES BOTELHO FILHO
Coordenador do Grupo Gestor

GUILHERME CASSEL
Ministério do Desenvolvimento Agrário

SÍLVIO ISOPO PORTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ GERARDO FONTELLES
Ministério da Fazenda
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RESOLUÇÃO Nº 08, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 15/12/03)

Dispõe sobre a aquisição de sementes
produzidas pela agricultura familiar, em
conformidade com o Programa de Aquisição de
Alimentos de que trata o artigo 19 da Lei nº
10.696, de 2 de julho de 2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo art. 19, § 3º da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3º do Decreto nº
4.772, de 2 de julho de 2003 e Portaria nº 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, resolve:

Art. 1º Autorizar, a partir da entrada em vigor desta Resolução, a aquisição, através dos
mecanismos de compra instituídos pelo Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), de
sementes de cultivares:
a) locais, tradicionais ou crioulas e
b) comerciais, preferencialmente não-híbridas.

Art. 2º Para a fixação dos preços de referência regionais que balizarão as aquisições de que
trata o art. 1º, a CONAB realizará pesquisa para apurar o preço médio recebido pelos
agricultores, consultando os órgãos oficiais de produção de sementes, nos casos em que
houver similaridade entre os respectivos materiais.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2003

FLÁVIO BORGES BOTELHO FILHO
Coordenador do Grupo Gestor

GUILHERME CASSEL
Ministério do Desenvolvimento Agrário

LUIZ CARLOS GUEDES PINTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

GILSON ALCEU BITTENCOURT
Ministério da Fazenda
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RESOLUÇÃO Nº 09, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 17/12/03)

Dispõe sobre preços de referência para
aquisição dos produtos da agricultura
familiar pelo Programa de Aquisição de
Alimentos de que trata o artigo 19 da Lei no
10.696, de 2 de julho de 2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo art. 19, § 3o da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3o do Decreto no
4.772, de 2 de julho de 2003 e Portaria no 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, resolve:

Art. 1o Definir, a partir da entrada em vigor desta Resolução, os seguintes preços de
referência para aquisição dos produtos da agricultura familiar:

Preço de Referência
(R$/Unidade)Produto

Região/Unidade
da Federação Tipo/Unidade

CDAF CAAF/CGCAF
Norte e

Nordeste
(exceto RO)

16,80 16,80

Centro-Sul
(exceto MT) 12,00 12,00

Sorgo

RO e MT

Tipos 1, 2 e 3
(60Kg)

9,60 9,60

Art. 2º A alínea “a”, do art. 3º da Resolução nº 02/2003, de 29 de setembro de 2003,
modificada pela Resolução nº 04/2003, de 06 de novembro de 2003, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“a) comprovar que não obteve crédito rural de custeio com recursos controlados na
safra vigente, exceto quando tratar-se de produto já colhido e”

Art. 3º O art. 2º da Resolução nº 03/2003, de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2º Observados os normativos da CONAB, o agricultor familiar poderá entregar
produtoprocessado/beneficiado, pronto para o consumo humano, nas aquisições através dos
instrumentos de Contrato de Garantia de Compra da Agricultura Familiar – CGCAF, de
Compra Antecipada da Agricultura Familiar – CAAF e de Compra Direta da Agricultura
Familiar – CDAF”.
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Art. 4o A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2003

FLÁVIO BORGES BOTELHO FILHO
Coordenador do Grupo Gestor

GUILHERME CASSEL
Ministério do Desenvolvimento Agrário

LUIZ CARLOS GUEDES PINTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

GILSON ALCEU BITTENCOURT
Ministério da Fazenda
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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 24/12/03)

Dispõe sobre preços de referência para aquisição
dos produtos da agricultura familiar pelo
Programa de Aquisição de Alimentos de que trata
o artigo 19 da Lei no 10.696, de 02 de julho de
2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo art. 19, § 3o da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3o do Decreto no
4.772, de 2 de julho de 2003 e Portaria no 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome,

R E S O L V E:

Art. 1o Definir, a partir da entrada em vigor desta Resolução, os seguintes preços de
referência para aquisição dos produtos da agricultura familiar:

Preço de Referência
(R$/Unidade)Produto

Região/Unidade
da Federação Tipo/Unidade

CDAF CAAF/CGCAF

Castanha-do-
brasil

Norte e Centro-
Oeste

Castanha com casca,
limpa e seca/hl

(hectolitro)
36,00 30,00

Art. 2o Nas aquisições por meio dos instrumentos de Compra Antecipada da
Agricultura Familiar - CAAF, observados os normativos da CONAB, o produtor poderá entregar
produto processado/beneficiado, pronto para o consumo humano.

Art. 3o Nas aquisições de que trata o art. 2o acima, o prazo da operação será de até
270 dias, contados a partir da data da emissão da CPR-Alimento, tendo como limite máximo
de vencimento a data de 29/10/2004.

Art. 4o A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2003

SÉRGIO PAGANINI MARTINS
Coordenador – em exercício - do Grupo Gestor

GUILHERME CASSEL
Ministério do Desenvolvimento Agrário

LUIZ CARLOS GUEDES PINTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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RESOLUÇÃO Nº 11, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003
(Publicada no D.O.U de 24/12/03)

Dispõe sobre preços de referência para
aquisição dos produtos da agricultura
familiar pelo Programa de Aquisição de
Alimentos de que trata o artigo 19 da Lei no
10.696, de 02 de julho de 2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo art. 19, § 3o da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3o do Decreto no
4.772, de 2 de julho de 2003 e Portaria no 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, resolve:

Art. 1o Definir, a partir da entrada em vigor desta Resolução, as seguintes modalidades
e preços de referência para aquisição de castanha de caju oriunda da agricultura familiar:

Preço de Referência
(R$/Unidade)Produto

Região/Unidade
da Federação Tipo/Unidade

CDAF CAAF/CGCAF
Castanha-de-

Caju
Pólo de compra

1,00 1,00

Castanha-de-
Caju

Pólo volante

NORDESTE in natura (kg)

0,90 0,90

Art. 2o A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2003

SÉRGIO PAGANINI MARTINS
Coordenador – em exercício - do Grupo Gestor

GUILHERME CASSEL
Ministério do Desenvolvimento Agrário

LUIZ CARLOS GUEDES PINTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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RESOLUÇÃO Nº 12, DE 21 DE MAIO DE 2004
(Publicada no D.O.U de 24/05/04)

Dispõe sobre preços de referência para
aquisição dos produtos da agricultura
familiar pelo Programa de Aquisição de
Alimentos de que trata o artigo 19 da Lei no
10.696, de 02 de julho de 2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo art. 19, § 3o da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3o do Decreto no
4.772, de 2 de julho de 2003 e Portaria no 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, resolve:

Art. 1o Homologar a sistemática de apuração dos preços de referência dos alimentos
adotada pela Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), nas compras realizadas em
2003, sob o Convênio 05/2003, firmado com o Gabinete do Ministro Extraordinário de
Segurança Alimentar e Combate à Fome (MESA).

Art. 2o Autorizar, no que não colidir com as resoluções de fixação de preços emanadas
deste Grupo Gestor, a aquisição de produtos hortifrutigranjeiros e beneficiados oriundos da
agricultura familiar com base nos preços de referência locais/regionais, apurados e/ou
ratificados pela CONAB, desde que respeitados os pressupostos do Programa de Aquisição
de Alimentos (PAA) e considerado um dos seguintes parâmetros, nesta ordem de prioridade:

1. os preços vigentes nos leilões de compra de produtos similares, realizados pela
CONAB, no caso de produtos beneficiados;

2. os preços apurados nas licitações pertinentes às compras de alimentos realizadas
no âmbito dos Municípios para ações de segurança alimentar e nutricional em suas
respectivas jurisdições, desde que em vigor;

3. a média dos preços praticados no mercado atacadista nos últimos 36 meses,
corrigidos

pelo Índice de Preços recebidos pelos Produtores - IPR, descartados os 5 maiores e os
5 menores preços, em se tratando de produtos com cotação nas CEASA's; e

4. os preços vigentes, apurados em pesquisas de mercado, junto aos atacadistas
locais/regionais, realizadas e/ou ratificadas pelas Superintendências Regionais da CONAB -
SUREG's.

Parágrafo único. No caso de produtos agroecológicos ou orgânicos, admite-se preços
de referência com um acréscimo de até 30% sobre os demais, devendo as aquisições desses
produtos ser informadas em separado das convencionais, para análise e avaliação deste
Grupo Gestor.
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Art. 3o Em conformidade com o disposto no Decreto n o 4.772, de 2 de julho de 2003,
a CONAB proverá o Grupo Gestor, mensalmente, de informações detalhadas sobre as
aquisições de alimentos que realizar sob o PAA e fornecerá suporte técnico necessário à
operacionalização do Programa, em especial no que se refere à definição dos preços de
referência, por demais convênios firmados pelo Gabinete do Ministro Extraordinário de
Segurança Alimentar e Combate à Fome ou pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome.

Art. 4o A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2004

JOSÉ GIÁCOMO BACCARIN
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
Secretário de Segurança Alimentar e Nutricional
Coordenador

LUIS ANSELMO PEREIRA DE SOUZA
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ARNOLDO DE CAMPOS
Ministério do Desenvolvimento Agrário

SÍLVIO ISOPO PORTO
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

GILSON ALCEU BITTENCOURT
Ministério da Fazenda

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
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RESOLUÇÃO Nº 13, DE 13 ABRIL DE 2005
(Publicada no D.O.U de 03/06/05)

Dispõe sobre os preços de referência para a
aquisição dos produtos da agricultura
familiar pelo Programa de Aquisição de
Alimentos de que trata o artigo 19 da Lei nº
10.696, de 02 de julho de 2003.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 19, § 3º da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, para
efetivo exercício das responsabilidades que lhes são atribuídas pelo artigo 3º do Decreto
4.772, de 02 de julho de 2003 e Portaria 111, de 7 de julho de 2003, do Gabinete do Ministro
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, e em aditamento à Resolução nº
01, de 08 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Definir que, a partir da entrada em vigor desta Resolução, os preços de
aquisição dos produtos oriundos da agricultura familiar de que trata a Resolução nº 3, de
29.09.2003, publicada no DOU nº 191, seção 1, página 6, de 02.10.2003, representarão o
limite máximo de referência.

Art. 2º Permanecem em vigor as demais disposições contidas na Resolução nº 01, de
08 de agosto de 2003, e na Resolução nº 03, de 29 de setembro de 2003, que não considerem
com as atualizações e disposições desta.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GIACOMO BACCARIN

Secretário de Segurança Alimentar e Nutricional

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

LUIS ANSLEMO PEREIRA DE SOUZA

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ARNOLDO DE CAMPOS

Ministério do Desenvolvimento Agrário

SÍLVIO ISOPO PORTO

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

GILSON ALCEU BITTENCOURT

Ministério da Fazenda

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão


